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TÍTULO I - DA FACULDADE E SEUS FINS 

Art. 1 O Claretiano – Faculdade de Boa Vista constitui-se de uma Instituição de Ensino Superior, com limite 
territorial de atuação circunscrita, com a Educação Presencial, no município de Boa Vista, Estado de Roraima, 
situada na Rua Antônio Augusto Martins 52, bairro São Francisco, como Entidade Educacional mantida pela 
EDUCLAR – Ação Educacional Claretiana, sediada em Batatais, Estado de São Paulo, esta, sociedade civil de 
direito privado, filantrópica, de fins educacionais e não lucrativos, inscrita no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Batatais na forma da Lei, sob nº 72, L-A3, FLS. 04, e a primeira doravante 
designada, neste Regimento, simplesmente pela sigla CLARETIANOBV. 

§ 1º O CLARETIANOBV rege-se pelo presente Regimento, pela legislação de ensino pertinente, pelos 
Atos normativos dos seus Órgãos internos e, no que couber, pelo Estatuto da Entidade Mantenedora. 

Art. 2 O CLARETIANOBV tem por finalidade: 
I. Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 

reflexivo; 
II. Formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 

profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar 
na sua formação contínua; 

III. Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando ao desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia e a criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o 
entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV. Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem 
patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de 
outras formas de comunicação; 

V. Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a 
correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI. Estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e 
regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação 
de reciprocidade; e, 

VII. Promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas 
e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológicas geradas na 
Instituição. 

TÍTULO II - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO I - DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS, NORMATIVOS E EXECUTIVOS 

Art. 3 A Administração do CLARETIANOBV é exercida por Órgãos Deliberativos e Normativos Superiores e 
Básicos e por Órgãos Executivos Superiores, Intermediários e Básicos: 

§ 1º São Órgãos Deliberativos e Normativos: 
I - Órgãos Deliberativos e Normativos Superiores: 

a) Conselho Superior – CONSUP. 



Claretiano – Faculdade de Boa Vista–RR 
 

3 

II - Órgãos Deliberativos e Normativos Básicos: 
a) Colegiados de Cursos. 

§ 2º São Órgãos Executivos: 
I - Órgãos Executivos Superiores: 

a) Diretoria Geral. 
II - Órgãos Executivos Intermediários: 

a) Coordenadoria Geral Acadêmica; 
b) Coordenadoria Geral Administrativa. 

III - Órgãos Executivos Básicos: 
a) de Gestão Acadêmica; 
b) de Gestão Administrativa; e 
c) de Gestão Comunitária e Pastoral. 

CAPÍTULO II - DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E NORMATIVOS 

SEÇÃO I - Do Conselho Superior – CONSUP 

Art. 4 O Conselho Superior – CONSUP, órgão máximo de natureza deliberativa, normativa, consultiva e 
recursal, é constituído por: 

I.  Diretor Geral, seu presidente; 
II.  Coordenador Geral Acadêmico; 

III.  Coordenador Geral Administrativo; 
IV.  Um Representante Docente, indicado pelos Coordenadores de Curso;  
V.  Um Representante discente, indicado na forma da Legislação; 

VI.  Dois Representantes da Entidade Mantenedora, designados pelo seu Presidente; e, 
VII.  Secretário Geral. 
Parágrafo Único Os representantes indicados nos Incisos IV e V têm mandato de dois anos, vedada, 
neste caso, a recondução imediata. 

SUBSEÇÃO I  - Das Atribuições do Conselho Superior – CONSUP 

Art. 5 Compete ao Conselho Superior: 
I.  Zelar pelos objetivos institucionais do CLARETIANOBV; 

II.  Aprovar, nos termos da Legislação, as normas acadêmicas que regerão as atividades de ensino, 
pesquisa e extensão do CLARETIANOBV; 

III.  Regulamentar, através de resoluções, os atos normativos internos e os decorrentes das 
competências regimentais; 

IV.  Apreciar e propor à aprovação da Entidade Mantenedora o planejamento do CLARETIANOBV e o 
plano orçamentário para o ano seguinte, até o final do mês de novembro de cada ano, 
encaminhados pelo Diretor Geral; 

V.  Apreciar e aprovar os relatórios anuais sobre as atividades acadêmicas e administrativas do 
CLARETIANOBV, relativas ao ano anterior, no mês de abril, os quais serão encaminhados pelo 
Diretor Geral à Entidade Mantenedora; 

VI.  Aprovar a proposta de criação de programas de pós-graduação (lato sensu) e em nível de mestrado 
ou doutorado (stricto sensu), a criação, modificação e extinção de cursos de graduação 
(licenciatura, bacharelado e tecnólogo) e de extensão, seus currículos plenos e suas vagas, por 
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proposta do Diretor Geral, decidindo as questões sobre a sua aplicabilidade, ouvida a Entidade 
Mantenedora onde couber, e após, encaminhar à apreciação conclusiva do Ministério da Educação; 

VII.  Aprovar o Calendário Acadêmico e as normas complementares à legislação sobre currículos, planos 
de cursos, matrículas, transferências, processo de ensino e aprendizagem, avaliação de 
desempenho acadêmico, aproveitamento de estudos, programas de pesquisa e extensão, regime 
de dependências e planos de estudos para alunos reprovados ou em processo de adaptação 
curricular, concurso ou processo seletivo congênere, e outros assuntos que se incluam no âmbito 
da sua competência; 

VIII.  Aprovar os Regulamentos dos órgãos internos; 
IX. Definir a Política Institucional de Pesquisa e Pós-Graduação, a nível de mestrado e doutorado, do 

CLARETIANOBV; 
X. Aprovar a política de atualização do acervo bibliográfico, do CLARETIANOBV, para decisão final da 

Entidade Mantenedora; 
XI. Decretar o recesso parcial ou total das atividades acadêmicas de cada curso, ou de todos; 

XII. Apurar responsabilidades dos Diretores, Coordenadores, Assessores, Secretários Geral e outros, 
quando por omissão ou tolerância, permitirem ou favorecerem o não cumprimento da legislação, 
deste Regimento, de Regulamentos Internos ou de outras normas complementares; 

XIII. Deliberar sobre medidas disciplinares e aprovar, em grau de recurso, os processos que lhe forem 
encaminhados pela Presidência; 

XIV. Deliberar sobre providências destinadas a prevenir ou corrigir atos de indisciplina coletiva; 
XV. Intervir, esgotadas as vias ordinárias, nos demais órgãos internos do CLARETIANOBV, avocando a 

si as atribuições a eles conferidas; 
XVI. Examinar os vetos do Diretor Geral e decidir sobre sua manutenção ou não, por decisão de dois 

terços de seus membros; 
XVII. Interpretar o presente Regimento e resolver os casos omissos, ouvido o órgão interessado; e 

XVIII. Exercer as demais atribuições que lhe estejam afetas pela sua natureza ou por delegação da 
Entidade Mantenedora. 

§ 1º A convocação do Conselho Superior, com a respectiva pauta, será feita por escrito, pelo seu 
Presidente, com antecedência mínima de oito dias, salvo em caso de força maior ou de calendário de 
reuniões, previamente aprovado, e para seu funcionamento é necessária a presença da maioria de 
seus membros. 
§ 2º O Conselho Superior reúne-se em sessão ordinária duas vezes conforme fixado no Calendário 
Acadêmico, no início e no final do ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu 
Presidente ou a requerimento da maioria dos seus membros. 
§ 3º Todos os membros do Conselho Superior têm direito à voz e ao voto. 
§ 4º A votação será secreta, quando se tratar de casos pessoais, ou quando o Presidente assim 
determinar, a requerimento de algum membro. 
§ 5º As decisões do Conselho Superior serão tomadas por maioria simples dos presentes, cabendo ao 
Presidente, além do de membro, o voto de desempate. 
§ 6º As deliberações de caráter normativo assumirão a forma de Resolução. 
§ 7º O Conselho Superior poderá designar Comissão ou Grupo de Trabalho formada por seus membros 
ou funcionários da Instituição, para estudar e dar parecer sobre assuntos a serem deliberados. 
§ 8º Ausente a três reuniões consecutivas, sem motivo justificado por escrito, a critério do Presidente 
do Conselho, o Conselheiro poderá ser afastado das suas funções no CONSUP. 
§ 9º A ordem dos trabalhos das sessões é a seguinte: 

a) Leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior; 
b) Expediente da Presidência; e, 
c) Ordem do dia. 
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§ 10º Poderão ser deliberados e aprovados assuntos em regime de urgência, a critério da Presidência, 
desde que sejam incluídos na ordem do dia. 
§ 11º Das reuniões será lavrada Ata, a qual, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os 
membros presentes na sessão respectiva. 

SEÇÃO II - Dos Colegiados de Cursos 

Art. 6 O Colegiado de Curso é um órgão deliberativo e consultivo, responsável pela análise do Planejamento 
Didático-Pedagógico, pelo acompanhamento das atividades didáticas do curso e da avaliação do 
desempenho do respectivo curso, sendo constituído por: 

I.  Coordenador do Curso, seu Presidente; 
II.  Todo o corpo docente do respectivo curso; e 

III.  Um representante discente. 
§ 1º Cada Colegiado de Curso reunir-se-á, para suas funções, ordinariamente duas vezes por 
semestre, com convocação feita pelo Coordenador do Curso (Presidente), por escrito, com 
antecedência mínima de oito dias, com ordem do dia indicada, e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Coordenador de Curso ou a requerimento da maioria dos seus membros, decidindo 
por maioria simples de votos dos membros presentes às reuniões. 
§ 2º Para ser representante discente nos Colegiados de Cursos, é indispensável que o aluno tenha 
frequência regular às aulas. 
§ 3º Os Colegiados de Cursos reúnem-se ordinariamente uma vez por semestre ou em reunião 
extraordinária, quando o Coordenador Geral Acadêmico julgar necessário, ou a requerimento de 
maioria de seus membros. 
§ 4º As deliberações de caráter normativo serão encaminhadas ao CONSUP, para adquirirem a forma 
de Resolução. 
§ 5º As decisões dos órgãos Colegiados serão tomadas por maioria dos presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de desempate. 
§ 6º Todos os membros dos órgãos Colegiados de Cursos têm direito à voz e à voto. 
§ 7º Das reuniões serão lavradas Atas pelo Secretário dos órgãos Colegiados, escolhido entre seus pares, 
a qual, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os membros presentes na sessão respectiva. 

SUBSEÇÃO I  - Das Atribuições dos Colegiados de Cursos 

Art. 7 Compete aos Colegiados de Cursos: 
I. Apreciar os Planos de Ensino, apresentados pelo Coordenador do Curso, conforme as 

exigências do Projeto Político-Pedagógico do curso, antes do início do período letivo, com a 
devida atualização, para apreciação e aprovação do CONSUP; 

II. Propor medidas para aperfeiçoar o perfil profissional de cada curso, em função de suas 
características profissionais e sociais, para apreciação e aprovação do CONSUP; 

III. Planejar a distribuição equitativa, ao longo do período letivo, dos trabalhos acadêmicos a 
serem exigidos dos alunos, nas várias disciplinas do curso, de acordo com o Calendário 
Acadêmico; 

IV. Organizar e propor para apreciação e aprovação do Coordenador Geral Acadêmico cursos 
extraordinários, seminários ou conferências julgadas necessárias ou úteis à formação 
profissional dos alunos do curso; 

V. Examinar a bibliografia específica necessária aos Planos de Ensino do curso, em tempo hábil 
para constar do Plano Orçamentário; 
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VI. Promover a integração e o entrosamento das matérias e/ou disciplinas de seu curso com as 
demais, propiciando o bom andamento dos conteúdos programáticos, segundo os princípios 
metodológicos aplicados pelo CLARETIANOBV; 

VII. Compatibilizar os Conteúdos Programáticos necessários à formação profissional prevista no 
perfil do curso; 

VIII. Zelar pela execução das atividades e dos Planos de Ensino das disciplinas que o integram; 
IX. Propor medidas para o aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e da extensão; 
X. Apreciar a aplicação dos regulamentos próprios de monitorias, iniciação científica, de 

trabalho de conclusão de curso, de estágios curriculares supervisionados e outros, 
relacionados ao curso; e, 

XI. Exercer as demais funções previstas neste Regimento ou que lhe sejam delegadas pelos 
Órgãos Superiores do CLARETIANOBV. 

CAPÍTULO III - ÓRGÃOS EXECUTIVOS 

SEÇÃO I - Da Diretoria Geral 

Art. 8 A Diretoria Geral é o órgão Executivo Superior que superintende, coordena e fiscaliza todas as 
atividades do CLARETIANOBV, com vistas ao seu regular funcionamento e é constituída pelos seguintes 
membros: Diretor Geral, Vice-Diretor Geral e Secretário Geral. 
Art. 9 O Diretor Geral e o do Vice-Diretor Geral serão designados pelo Presidente da Entidade Mantenedora, 
com mandato de três anos, podendo ser reconduzido. 

§ 1º Nas faltas ou impedimentos, o Diretor Geral é substituído pelo do Vice-Diretor Geral. 
§ 2º Em caso de vacância, o Presidente da Entidade Mantenedora designará outro Diretor Geral. 
§ 3º O Diretor Geral, o Vice-Diretor Geral e o Secretário Geral exercem as suas funções para um 
mandato de três anos, podendo ser reconduzidos. 

SUBSEÇÃO I  - Das Atribuições do Diretor Geral 

Art. 10 Compete ao Diretor Geral: 
I. Designar o ocupante do cargo de Secretário Geral;  

II. Supervisionar as atividades acadêmicas e administrativas do CLARETIANOBV; 
III. Representar o CLARETIANOBV perante os órgãos públicos e privados e zelar pelos seus 

objetivos institucionais; 
IV. Assinar a correspondência oficial, termos e despachos lavrados em nome do CLARETIANOBV; 
V. Assinar Diplomas, Certificados e outros documentos pertinentes; 

VI. Conferir graus e conceder dignidades acadêmicas; 
VII. Examinar e encaminhar, até o mês de novembro de cada ano, a Proposta Orçamentária do 

CLARETIANOBV para o ano seguinte, examinada pelo CONSUP, para aprovação pela Entidade 
Mantenedora; 

VIII. Responsabilizar-se pela fiel execução do Plano Orçamentário aprovado pela Entidade 
Mantenedora, posto à disposição do CLARETIANOBV e, pela movimentação e fluxo dos 
recursos financeiros, por delegação da Entidade Mantenedora; 

IX. Remeter aos órgãos competentes da área da educação processos, petições e relatórios das 
atividades e ocorrências verificadas no CLARETIANOBV, quando for o caso; 

X. Criar Comitês Consultivos de Assessoramento de apoio à Diretoria Geral; 
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XI. Examinar e encaminhar anualmente à Entidade Mantenedora, até o mês de março de cada 
ano, os relatórios sobre as atividades acadêmicas, administrativas, extensão e ação 
comunitária do CLARETIANOBV, relativos ao ano anterior e aprovadas pelo CONSUP;  

XII. Examinar e encaminhar à Entidade Mantenedora propostas de criação de programas de pós-
graduação (lato sensu) e em nível de mestrado ou doutorado (stricto sensu), a criação, 
modificação e extinção de cursos de graduação (licenciatura, bacharelado e tecnólogo) e de 
extensão, seus currículos plenos e suas vagas, aprovados pelo CONSUP;  

XIII. Examinar o Calendário Acadêmico, as normas complementares à legislação apreciadas e 
encaminhadas pela Coordenadoria Geral Acadêmica, sobre currículos, planos de cursos, 
programas e planos de ensino de disciplinas, matrículas, transferências, processo de ensino 
e aprendizagem, avaliação de desempenho acadêmico, aproveitamento de estudos, 
programas de  pesquisa e extensão, regime de dependências e planos de estudos para alunos 
reprovados ou em processo de adaptação curricular, concurso ou processo seletivo 
congênere, e outros assuntos que se incluam no âmbito da sua competência, a serem 
encaminhados para aprovação pelo CONSUP; 

XIV. Examinar os Regulamentos dos órgãos internos do CLARETIANOBV e encaminhá-los à 
aprovação do CONSUP; 

XV. Decretar o recesso parcial ou total das atividades acadêmicas de cada curso, ou de todos, 
“ad referendum” do CONSUP; 

XVI. Baixar atos, portarias e demais atos acadêmicos e administrativos de sua competência; 
XVII. Encaminhar à aprovação da Entidade Mantenedora o Planejamento do CLARETIANOBV, para 

o ano seguinte, conforme fixado no Inciso IV do Art. 5º; 
XVIII. Cumprir e fazer cumprir as determinações regimentais, normas internas e as deliberações 

dos órgãos competentes do CLARETIANOBV; 
XIX. Vetar as decisões do CONSUP que julgar prejudiciais ao CLARETIANOBV ou à Entidade 

Mantenedora; 
XX. Exercer as demais atribuições definidas neste Regimento, na legislação e outras que recaiam 

no âmbito da sua competência ou por delegação da Entidade Mantenedora; e, 
XXI. Resolver os casos urgentes ou omissos “ad referendum” do CONSUP, quando for o caso, nos 

termos da Legislação. 

SUBSEÇÃO II  - Das Atribuições do Vice-Diretor Geral 

Art. 11 Compete ao Vice-Diretor Geral: 
I. Substituir o Diretor Geral em suas faltas ou impedimentos; 

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término; e 
III. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Diretor Geral. 

SUBSEÇÃO III  - Das Atribuições do Secretário Geral 

Art. 12 O Secretário Geral do CLARETIANOBV é designado pelo Diretor Geral, nos termos deste Regimento. 
§ 1º O Secretário Geral subordina-se hierárquica e funcionalmente ao Coordenador Geral 
Acadêmico. 
§ 2º Em sua falta ou impedimento, inferiores a trinta dias, o Secretário Geral será substituído por um 
dos assessores designados pelo Diretor Geral. 
§ 3º Em caso de vacância, o Diretor Geral designará outro Secretário Geral. 
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Art. 13 São atribuições e competências do Secretário Geral: 
I. Organizar e dirigir os serviços da Secretaria Geral, visando cumprimento de prazos e 

cumprimento de legislação vigente, concentrando nelas a escrituração dos Registros 
Acadêmicos do CLARETIANOBV, os quais deverão ser mantidos rigorosamente atualizados e 
conferidos; 

II. Coordenar os trabalhos dos setores subordinados à Secretaria Geral e a elaboração do 
Relatório Anual Acadêmico a ser apresentado aos órgãos competentes; 

III. Organizar o arquivo de modo que se assegure a preservação dos Documentos Acadêmicos e 
se atenda, prontamente, a qualquer pedido de informação ou esclarecimento de 
interessados ou da Diretoria; 

IV. Subscrever Diplomas, Certificados e Certidões de sua competência; 
V. Cumprir e fazer cumprir os despachos legais pertinentes dos membros das Diretorias; 

VI. Superintender e fiscalizar os serviços da Secretaria, fazendo distribuição equitativa dos 
trabalhos pelos auxiliares; 

VII. Redigir e fazer expedir toda correspondência oficial do CLARETIANOBV; 
VIII. Redigir e subscrever os Editais de chamada para Processo Seletivo, Avaliações e Matrículas, 

todos subscritos pelo Diretor Geral; 
IX. Manter atualizados a Coleção de Leis, Regulamentos, Regimentos, Instruções, Despachos, 

Ordens de Serviços e Livros de Escrituração; 
X. Apresentar à Diretoria, em tempo hábil, todos os documentos que devam ser visados ou 

assinados; 
XI. Subscrever e publicar, regularmente, o quadro de notas de aproveitamento, de provas de 

avaliação e relações de faltas ou frequências para conhecimento dos alunos; e 
XII. Organizar e manter atualizado o prontuário dos docentes e discentes. 

XIII. Exercer a supervisão e coordenação das funções da Secretaria Geral e outras funções para as 
quais venha a ser designado ou que, pela sua natureza, lhe sejam afeitas; 

SEÇÃO II - Da Coordenadoria Geral Acadêmica 

Art. 14 A Coordenadoria Geral Acadêmica é dirigida por um Coordenador Geral Acadêmico. 
§ 1º O Coordenador Geral Acadêmico é designado pelo Diretor Geral para um mandato de três anos, 
podendo ser reconduzidos. 
§ 2º Nas suas faltas ou impedimentos, seus encargos poderão ser acumulados pelo Diretor Geral. 
§ 3º Em caso de vacância, o Diretor Geral designará outro Coordenador Geral Acadêmico. 

SUBSEÇÃO I  - Das Atribuições do Coordenador Geral Acadêmico 

Art. 15 Compete ao Coordenador Geral Acadêmico: 
I. Supervisionar o cumprimento do Projeto Acadêmico e Político-Pedagógico, de Cursos e 

Programas, bem como a assiduidade do pessoal docente e seus horários de atividades; 
II. Supervisionar os trabalhos dos cursos de graduação (licenciatura, bacharelado e tecnólogo), 

programas de pós-graduação (lato sensu) e em nível de mestrado ou doutorado (stricto 
sensu) e de extensão; 

III. Estabelecer política clara de extensão universitária a ser implementa na Instituição, tornando 
efetiva a articulação da extensão com o desenvolvimento das atividades de ensino e de 
pesquisa; 

IV. Indicar ao Diretor Geral os procedimentos quanto aos processos de admissão, demissão, 
movimentação e promoção do pessoal docente; 
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V. Coordenar os trabalhos dos Órgãos Básicos de Gestão Acadêmica e dos Órgãos Básicos de 
Gestão Comunitária e Pastoral, ou que recaiam no âmbito de sua competência; 

VI. Decidir e despachar sobre requerimentos de matrículas, rematrículas, transferências e 
outros, bem como sobre a fixação e cumprimento de prazos das rotinas acadêmicas; 

VII. Ter sob sua responsabilidade a secretaria geral, os docentes, pesquisadores e extensionistas, 
e os processos relativos às respectivas promoções funcionais; 

VIII. Indicar os Coordenadores de Cursos para designação pelo Diretor Geral; 
IX. Indicar os membros da Comissão Organizadora do Processo de Ingresso no CLARETIANOBV 

para aprovação do Diretor Geral; 
X. Responsabilizar-se, juntamente com o Diretor Geral, pela fiel execução do Plano 

Orçamentário aprovado pela Entidade Mantenedora, posto à disposição do CLARETIANOBV; 
XI. Coordenar a execução do regime acadêmico e didático-pedagógico, zelando pela 

observância dos horários de funcionamento das atividades acadêmicas; 
XII. Coordenar, juntamente como o Coordenador Geral Administrativo, a Política de atualização 

do acervo bibliográfico do CLARETIANOBV, a ser encaminhado ao Diretor Geral; 
XIII. Coordenar as atividades da Biblioteca do CLARETIANOBV, responsabilizando-se pelo seu 

bom funcionamento e pela aplicação da política de atualização e enriquecimento do acervo, 
definida pelo Conselho Pedagógico; 

XIV. Coordenar juntamente com o Coordenador Geral Administrativo a elaboração do Calendário 
Acadêmico e os Relatórios Anuais das atividades acadêmicas, a serem encaminhados pelo 
Diretor Geral à aprovação do CONSUP; 

XV. Supervisionar e coordenar, através de órgão específico, os programas e as atividades da 
Coordenação da Pastoral Acadêmica; 

XVI. Examinar propostas de convênio com entidades que ofereçam campo de aplicação para as 
atividades do CLARETIANOBV; 

XVII. Promover e coordenar intercâmbio com instituições e organismos públicos e privados que 
atuam na área da extensão e ação comunitária; 

XVIII. Analisar e supervisionar as ações de intercâmbio entre a Instituição e os diferentes 
segmentos da sociedade, enfatizando os objetivos institucionais, a fim de assegurar a 
integração instituição-sociedade; e 

XIX. Exercer outras funções inerentes ao cargo, além daquelas delegadas pelo Diretor Geral ou 
que recaiam no âmbito de sua competência. 

SEÇÃO III - Da Coordenadoria Geral Administrativa 

Art. 16 A Coordenadoria Geral Administrativa é dirigida por um Coordenador Geral Administrativo. 
§ 1º O Coordenador Geral Administrativo é designado pelo Diretor Geral para um mandato de três 
anos, podendo ser reconduzidos. 
§ 2º Nas suas faltas ou impedimentos, seus encargos poderão ser acumulados pelo Diretor Geral. 
§ 3º Em caso de vacância, o Diretor Geral designará outro Coordenador Geral Administrativo. 

SUBSEÇÃO I  - Das Atribuições do Coordenador Geral Administrativo 

Art. 17 Compete ao Coordenador Geral Administrativo: 
I. Controlar os gastos financeiros dos programas de pesquisa, de extensão e dos projetos de 

alcance comunitário, do CLARETIANOBV; 
II. Coordenar a elaboração do anteprojeto de Orçamento Anual, para apreciação da Diretoria 

Geral e demais Órgãos competentes; 
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III. Responsabilizar-se, juntamente com o Diretor Geral, pela fiel execução do Plano 
Orçamentário aprovado pela Entidade Mantenedora, posto à disposição do CLARETIANOBV; 

IV. Indicar ao Diretor Geral os procedimentos quanto aos processos de admissão, demissão, 
movimentação e promoção do pessoal técnico-administrativo; 

V. Supervisionar, coordenar e controlar a programação e a execução das atividades de Recursos 
Humanos, Material e Patrimônio, Orçamento, Contabilidade e Finanças, Serviços Gerais ou 
outras atividades que recaiam no âmbito de sua competência; 

VI. Propor ao Diretor Geral a contratação de serviços de apoio ou de manutenção da 
infraestrutura, para bom andamento das atividades institucionais; 

VII. Controlar os gastos financeiros referentes às atividades de ampliação, manutenção, 
adequação ou reformas dos espaços físicos e do respectivo pessoal envolvido; 

VIII. Coordenar as atividades de segurança e manutenção dos prédios e demais áreas de utilização 
dos usuários, com seu respectivo pessoal; 

IX. Coordenar em harmonia com o Coordenador Geral Acadêmico os processos de 
desenvolvimento e aquisição de equipamentos de laboratórios, maquinarias, acervo 
bibliográfico e de materiais de apoio às atividades didático-pedagógicas, nos termos da 
proposta orçamentária aprovada; 

X. Coordenar as atividades e serviços do pessoal técnico-administrativo e dos demais 
funcionários de apoio ou manutenção, apreciando os processos de admissão e dispensa dos 
mesmos, nos termos deste Regimento, e submetendo-os ao Diretor Geral; 

XI. Analisar e implementar, juntamente com o Coordenador Geral Acadêmico, a Política de 
manutenção, expansão, melhoria e atualização do parque de máquinas e equipamentos do 
CLARETIANOBV; 

XII. Coordenar as atividades institucionais nas áreas econômico-financeira e os serviços de apoio, 
nos termos delegados pela Entidade Mantenedora; 

XIII. Coordenar juntamente com o Coordenador Geral Acadêmico a elaboração do Calendário 
Acadêmico e Relatórios Anuais das atividades acadêmicas, a serem encaminhados pelo 
Diretor Geral à aprovação do CONSUP; 

XIV. Responsabilizar-se, juntamente com o Diretor Geral, pela fiel execução do Plano 
Orçamentário aprovado pela Entidade Mantenedora, posto à disposição do CLARETIANOBV; 

XV. Executar despesas previstas no Plano Orçamentário aprovado e outras, de necessário e 
pronto atendimento, mediante justificativa; 

XVI. Coordenar as atividades funcionais dos órgãos de apoio e de prestação de serviços aos 
alunos; e, 

XVII. Exercer outras funções inerentes ao cargo, além daquelas delegadas pelo Diretor Geral ou 
que recaiam no âmbito de sua competência. 

SEÇÃO IV - Dos Órgãos Básicos de Gestão Acadêmica 

SUBSEÇÃO I  - Das Coordenadorias de Cursos 

Art. 18 O curso é a menor fração da estrutura do CLARETIANOBV para todos os efeitos da organização 
acadêmico-administrativa. 

§ 1º O curso compreende disciplinas que constam do seu Currículo Pleno e congrega os docentes que 
as ministram e os alunos nele matriculados. 
§ 2º O elenco das disciplinas do Currículo Pleno de cada curso é proposto pelo Coordenador Geral 
Acadêmico para apreciação e aprovação do CONSUP e oficialização conforme legislação pertinente. 
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§ 3º Cada curso é administrado pela sua coordenadoria que deve se justificar pela natureza e 
amplitude do campo de conhecimento abrangido e pelos recursos materiais e humanos necessários 
ao seu funcionamento. 
§ 4º A Coordenadoria pode agregar vários cursos, em função de suas afinidades ou características 
gerais de organização. 

Art. 19 Os Coordenadores de Cursos serão indicados pelo Coordenador Geral Acadêmico e designados pelo 
Diretor Geral, para um mandato de três anos, podendo ser reconduzidos. 

Parágrafo Único O Coordenador de Curso terá o término de seu mandato antecipado, a critério do 
Coordenador Geral Acadêmico e/ou do Diretor Geral, por necessidade de reorganização ou nas 
hipóteses de extinção, fusão ou desmembramento do curso ou por perda da condição de docência no 
CLARETIANOBV. 

SUBSEÇÃO II  - Das Atribuições dos Coordenadores de Cursos 

Art. 20 Compete aos Coordenadores de Cursos: 
I. Cumprir e fazer cumprir as disposições do Estatuto e do Regimento do CLARETIANOBV e 

deliberações do CONSUP;  
II. Promover e presidir as reuniões do Núcleo Docente Estruturante e Colegiado de Curso, 

fazendo valer as deliberações, em consonância com as políticas e normas institucionais; 
III. Conceber, elaborar, implementar e avaliar o Projeto Político-Pedagógico de Curso, articulado 

com o Projeto Educativo Institucional: Missão e Princípios, com as normativas legais e 
Diretrizes Curriculares Nacionais; 

IV. Coordenar os trabalhos dos membros docentes que desenvolvem aulas e atividades 
relacionadas com o respectivo curso; 

V. Supervisionar o cumprimento das atribuições de cada docente do curso dando ciência de 
irregularidades ao Coordenador Geral Acadêmico; 

VI. Representar o curso junto às autoridades e órgãos internos do CLARETIANOBV; 
VII. Convocar e presidir as reuniões de docentes das várias áreas de estudo ou disciplinas afins 

que compõem o curso; 
VIII. Preparar o Planejamento Didático-Pedagógico do Curso para análise pelo seu Colegiado; 

IX. Fomentar e incentivar a produção científica e intelectual do corpo docente do curso; 
X. Supervisionar e fiscalizar a execução das atividades programadas, bem como a assiduidade e 

a produção científica e intelectual dos docentes do curso; 
XI. Coordenar as atividades de Iniciação Científica dos alunos de seu curso, de aplicação do 

sistema de Monitoria no seu curso, de elaboração e apresentação do Trabalho de Conclusão 
de Curso, de Estágios Curriculares Supervisionados, conforme fixados em seus 
Regulamentos; 

XII. Apresentar, anualmente, ao Coordenador Geral Acadêmico relatório de suas atividades e das 
do seu curso; 

XIII. Dar atendimento pessoal aos alunos e professores que necessitem, encaminhando as 
soluções aos Órgãos ou funcionários responsáveis, para as devidas providências;  

XIV. Elaborar e implementar um plano de ação do curso, documentado e compartilhado, com 
indicadores de desempenho da coordenação a serem disponibilizados publicamente, e o 
planejamento da administração do corpo docente do seu curso, favorecendo a integração e 
a melhoria contínua, e: 

XV. Exercer as demais atribuições que lhe sejam delegadas pela Coordenador Geral Acadêmico, 
as previstas na Legislação ou neste Regimento. 
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SUBSEÇÃO III  - Do Programa de Formação Continuada 

Art. 21 O CLARETIANOBV mantém Programas de Formação Continuada destinados ao aperfeiçoamento 
técnico-funcional do corpo docente, dos tutores e do pessoal técnico-administrativo, com a finalidade de 
atender às necessidades institucionais e proporcionando aos funcionários as condições necessárias ao 
cumprimento do seu papel enquanto profissional e os requisitos necessários ao seu pleno desenvolvimento 
na carreira, possibilitando um atendimento mais qualificado ao público-alvo. 
Art. 22 Com relação ao corpo docente, o CLARETIANOBV desenvolve os Programas de Capacitação Stricto 
Sensu e de Formação Continuada, nas modalidades presencial ou a distância, assim definidos: 

I. A capacitação é aquela específica da área do saber do docente, que possibilita o desenvolvimento 
de projetos de pesquisa e extensão, bem como sua titulação; e, 

II. A Formação Continuada Institucional é aquela que contribui para a materialização do Projeto 
Político-Pedagógico e do projeto institucional, podendo ser realizada em atividades individuais e 
coletivas. 

Art. 23 A modalidade de Capacitação Stricto Sensu consiste no apoio ao docente para que possa obter a 
qualificação em cursos de mestrado ou doutorado, podendo, eventualmente, ser liberado de parte de sua 
carga horária contratual, sem prejuízo de seus vencimentos, de forma temporária, para dedicar-se às 
atividades de dissertação de mestrado ou tese de doutorado. 

§ 1º Os docentes liberados para atividades de Capacitação Stricto Sensu terão o prazo de liberação 
definidos pelo Coordenador Geral Acadêmico, a quem deverão apresentar relatórios semestrais; 
§ 2º Os docentes liberados para cursos de capacitação deverão assumir o compromisso de permanecer 
na Instituição durante o período de tempo equivalente ao período em que recebeu o benefício. 

Art. 24 A modalidade de Formação Continuada Institucional, desenvolvida por programa específico 
destinado aos docentes e coordenadores, é baseada na proposta do Projeto Educativo Claretiano, sob a 
orientação e responsabilidade da Coordenação Geral Acadêmica. 
Art. 25 O Projeto de Formação Continuada, em relação aos docentes, tem por objetivos: 

I. Mediar apoio pedagógico, orientação e formação continuada a coordenadores e professores, 
no contexto do ensino e da aprendizagem; 

II. Realizar um trabalho pedagógico coletivo e integrado entre Diretoria Geral, Coordenadorias, 
coordenações de curso, alunos e demais atores escolares; 

III. Orientar, acompanhar e avaliar a reestruturação dos Projetos Político-Pedagógicos dos 
cursos de graduação e pós-graduação, dentro de uma perspectiva democrática e coletiva, 
articulando o ensino, a iniciação à pesquisa e a extensão, tendo como luz a Missão do 
Claretiano – Rede de Educação, seu Plano de Desenvolvimento Institucional e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais de cada curso. 

Art. 26 O Programa de Formação Continuada e de capacitação, destinado ao pessoal técnico-administrativo, 
é desenvolvido pelo Núcleo de Gestão de Pessoas, por meio da oferta de cursos específicos na área de cada 
departamento, conforme consta na programação do setor, tendo como objetivos gerais: 

I. Possibilitar uma reflexão crítica dos agentes técnico-administrativo institucionais sobre sua 
realidade, dentro de uma visão global, à luz da Missão Institucional; 

II. Contribuir para o aprimoramento da gestão e sustentabilidade institucional; 
III. Propiciar o desenvolvimento de habilidades e competências; 
IV. Promover o crescimento das pessoas e mudanças comportamentais; 
V. Sensibilizar as pessoas sobre os impactos dos empreendimentos sobre o comportamento; e, 

VI. Estabelecer e qualificar parceiras para ações de capacitação. 
 



Claretiano – Faculdade de Boa Vista–RR 
 

13 

SUBSEÇÃO IV  - Do Núcleo Docente Estruturante (NDE) 

Art. 27 O Núcleo Docente Estruturante (NDE) constitui um segmento da estrutura de gestão acadêmica em 
cada curso de graduação, com atribuições consultivas, propositivas e de assessoria sobre matéria de natureza 
acadêmica, corresponsável pela elaboração, implementação e consolidação do Projeto Político-Pedagógico 
de Curso. 
Art. 28 O Núcleo Docente Estruturante deverá ser constituído por pelo menos 5 (cinco) docentes do curso 
de graduação, incluindo o Coordenador de Curso, como seu presidente, indicados pelo Colegiado de Curso e 
nomeados por ato do Diretor Geral, obedecidos os seguintes critérios para sua constituição: 

I. Contar com pelo menos 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em 
programas de pós-graduação stricto sensu;  

II. Membros em regime de trabalho de tempo parcial ou integral, sendo pelo menos 20% em 
tempo integral;  

III. Assegurar estratégia de renovação parcial dos integrantes do NDE de modo a assegurar 
continuidade no processo de acompanhamento do curso.  

IV. Plena participação na elaboração do Projeto Político-Pedagógico de Curso ou em sua 
reformulação. 

Art. 29 A operacionalização do Núcleo Docente Estruturante ocorrerá à medida que seus membros, no todo, 
em parte ou individualmente, participarem de atividades propostas pelo Colegiado ou pela Coordenação de 
Curso. 
Art. 30 Na ausência ou impedimento eventual do Coordenador do Curso, a presidência do Núcleo Docente 
Estruturante será exercida pelo docente integrante que apresente maior tempo de serviço na Instituição. 
Art. 31 O regulamento interno de cada Núcleo Docente Estruturante será elaborado por seus membros e 
aprovado pelo respectivo Colegiado de Curso. 

Parágrafo Único O NDE reunir-se-á, ordinariamente, por convocação de iniciativa do seu Presidente, 
2 (duas) vezes por semestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela 
maioria de seus membros titulares. 

Art. 32 As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base no número de presentes. 
Art. 33 A indicação dos representantes docentes será feita pelo Colegiado de Curso para um mandato de 2 
(dois) anos, com possibilidade de recondução. 
Art. 34 Compete ao Presidente do NDE: 

I. Convocar e presidir as reuniões, com direito à voto, inclusive o de qualidade; 
II. Representar o NDE junto aos órgãos da Instituição; 

III. Encaminhar as deliberações do NDE; 
IV. Designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo Núcleo e um 

representante do corpo docente para secretariar e lavrar as atas; 
V. Coordenar a integração com os demais Colegiados e setores da Instituição. 

Art. 35 Compete ao Núcleo Docente Estruturante (NDE): 
I. Elaborar o Projeto Político-Pedagógico do Curso definindo sua concepção e fundamentos; 

II. Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;  
III. Atualizar periodicamente o Projeto Político-Pedagógico do curso; 
IV. Conduzir os trabalhos de reestruturação curricular, para aprovação no Colegiado de Curso, 

sempre que necessário; 
V. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino 

constantes no currículo;  
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VI. Realizar estudos que avaliem o impacto do sistema de avaliação de aprendizagem na 
formação do estudante, levando-se em conta a adequação do perfil do egresso, as DCNs e as 
novas demandas do mundo do trabalho;  

VII. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas 
de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e afinadas com as 
políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso;  

VIII. Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação;  
IX. Supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso definidas pelo Colegiado; 
X. Analisar e avaliar os Planos de Ensino dos componentes curriculares; 

XI. Avaliar e referendar as bibliografias básica e complementar de todas as disciplinas do curso, 
emitindo relatório que comprove a adequação e a compatibilidade com o número de vagas 
do curso e a quantidade de exemplares por título disponível no acervo; 

XII. Promover a integração horizontal e vertical do curso, respeitando os eixos estabelecidos pelo 
Projeto Político-Pedagógico; 

XIII. Acompanhar as atividades do corpo docente, recomendando ao Colegiado de Curso a 
indicação ou substituição de docentes, quando necessário; 

XIV. Planejar os procedimentos para permanência de parte de seus membros até o ato 
regulatório seguinte. 

SEÇÃO V - Dos Órgãos Básicos de Gestão Administrativa 

Art. 36 O CLARETIANOBV, para o desempenho de suas atividades administrativas e para atingir os fins de 
sua criação, conta com Órgãos Básicos de Gestão Administrativa. 

§ 1º A criação dos Órgãos Básicos de Gestão Administrativa deverá ser indicada pelo Coordenador 
Geral Administrativo e aprovada pelo Diretor Geral; 
§ 2º Os Órgãos Básicos de Gestão Administrativa subordinam-se hierárquica e funcionalmente ao 
Coordenador Geral Administrativo; 
§ 3º As competências, a estrutura e o funcionamento desses órgãos são definidos em Regulamento 
próprio pelo Coordenador Geral Administrativo e aprovados pelo Diretor Geral. 

SEÇÃO VI - Dos Órgãos Básicos de Gestão Comunitária 

Art. 37 O CLARETIANOBV, para o desempenho de sua Missão e para atingir os fins de sua criação, conta com 
Órgãos Básicos de Gestão Comunitária e Pastoral. 

§ 1º A criação dos Órgãos Básicos de Gestão Comunitária e Pastoral é decidida pelo Diretor Geral; 
§ 2º Estes subordinam-se hierárquica e funcionalmente ao Coordenador Geral Acadêmico; 
§ 3º As competências, a estrutura e o funcionamento desses órgãos são definidos em Regulamento 
próprio pelo Coordenador Geral Acadêmico e aprovados pelo Diretor Geral. 

CAPÍTULO IV - AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 38 A Avaliação Institucional tem como finalidade primordial pensar a missão institucional, seus objetivos 
e sua função social, criando um contínuo processo de autoconhecimento, de autonomia, de adesão e de 
comprometimento entre as pessoas envolvidas no processo de educação. 

§ 1º A Avaliação Institucional deve abranger, além das atividades de ensino dos cursos graduação e 
pós-graduação, as atividades de iniciação à pesquisa, extensão, prestação de serviços e a própria 
administração acadêmica, incluindo nesta o planejamento organizacional. 
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§ 2º Para o desenvolvimento das atividades de Avaliação Institucional, será composta uma Comissão 
Própria de Avaliação – CPA, nomeada pelo Diretor Geral, incluindo membros do corpo docente, 
representantes discentes, funcionários técnico-administrativos e de representantes da sociedade 
civil organizada. 
§ 3º As atividades da Comissão Própria de Avaliação serão definidas por regulamento próprio da 
Instituição e segundo critérios do Sistema Nacional de Avaliação de Ensino Superior – SINAES.  

Art. 39 A Avaliação Institucional constitui-se em processo de contínuo aperfeiçoamento do desempenho 
acadêmico, de planejamento da gestão institucional e de prestação de contas à sociedade, tendo como metas 
principais: 

I. Avaliar os traços da identidade do CLARETIANOBV, de maneira a atender suas finalidades de 
formação humana e profissional; 

II. Avaliar a implementação e o surgimento de um espírito predisposto a mudanças, aberto a 
inovações, que respondam ao imperativo da atualização continuada; e,  

III. Avaliar o desenvolvimento da sintonia, da articulação e da interação entre as estruturas de 
poder e seus dirigentes e a dos atores-sujeitos responsáveis pelo funcionamento do sistema 
educacional da própria Instituição e perante os organismos governamentais. 

Art. 40 O CLARETIANOBV adota as seguintes formas de Avaliação Institucional:  
I. Processual:  é a que ocorre de forma permanente durante o desenvolvimento das atividades, 

verificando seus avanços, dificuldades e possibilidades; 
II. Dinâmica: é a que utiliza os diferentes instrumentos e procedimentos para o 

acompanhamento dos trabalhos nos diferentes segmentos do CLARETIANOBV; 
III. Participativa: nos períodos de planejamento semestral, o CLARETIANOBV envolve todas as 

pessoas que fazem parte do processo escolar, numa reflexão contextualizada; e, 
IV. Problematizadora: quando as circunstâncias o exigirem, será feita minuciosa investigação das 

possibilidades e necessidades institucionais, visando intervir, levantar dados e traçar novos 
indicadores de ações corretivas ou preventivas.  

Art. 41 A Avaliação Institucional no CLARETIANOBV está estruturada para contemplar: 
I. A avaliação interna: composta por todos os docentes, funcionários técnico-administrativos 

e discentes; e, 
II. A avaliação externa: relacionada aos ex-alunos graduados e pós-graduados, graduandos e 

pós-graduandos, e sociedade, representada pelos usuários das atividades de pesquisa e 
extensão, representantes do mercado de trabalho.  

Art. 42 Os instrumentos de avaliação adotados pelo CLARETIANOBV estão constituídos da seguinte forma: 
I. Avaliação aberta: é uma avaliação qualitativa por meio da qual as pessoas envolvidas no 

processo são auscultadas, podendo exprimir suas opiniões, oralmente ou por escrito, 
manifestando o seu grau de satisfação, insatisfação ou para fazer suas reivindicações sobre 
assuntos propostos pela comunidade acadêmica. 

II. Avaliação fechada: é uma avaliação quantitativa por meio da qual são aplicados 
questionários previamente preparados pela Comissão Própria de Avaliação, os quais são 
aplicados em todos os setores da Instituição, a fim de compreender o ponto de vista das 
pessoas, aferir seu grau de satisfação, insatisfação ou desconhecimento sobre os assuntos 
propostos. 

Parágrafo Único Quando as avaliações são realizadas com alunos, suas opiniões são colhidas em classe 
nas respectivas turmas e depois são corroboradas numa reunião com os representantes de turmas 
junto a Diretoria. 
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Art. 43 Os dados colhidos pela Comissão Própria de Avaliação são enviados à Direção Geral e aos Órgãos 
Deliberativos Superiores, para fins de instruir os processos internos de desenvolvimento organizacional e 
para possibilitar a tomada de decisões técnico-administrativas de gestão. 

CAPÍTULO V - OUVIDORIA 

Art. 44 A Ouvidoria constitui-se em um canal institucional de comunicação, que tem como função receber, 
analisar, encaminhar e responder às demandas do usuário, tendo em vista fortalecer a cidadania, ao permitir 
a participação do cidadão e garantir-lhe o direito à informação.  
Art. 45 A Ouvidoria do CLARETIANOBV terá como preocupação o atendimento dos seguintes pontos:  

I. Ouvir as reclamações, denúncias, elogios, solicitações, sugestões ou esclarecimentos de 
dúvidas sobre os serviços prestados pela Instituição; 

II. Receber, analisar e encaminhar as manifestações dos usuários aos setores responsáveis; 
III. Acompanhar as providências adotadas, cobrando soluções e mantendo o usuário informado; 
IV. Responder com clareza às manifestações dos usuários no menor prazo possível; 
V. Apurar os atos de improbidade e de ilícitos administrativos; 

VI. Realizar a prevenção e correção de atos e procedimentos incompatíveis com o direito à 
informação e à qualidade na prestação de serviços; e, 

VII. Zelar pela proteção dos direitos dos usuários. 
Parágrafo Único Para o cargo de Ouvidor será escolhido um professor ou funcionário qualificado para 
a função, designado pelo Diretor Geral, que deverá exercer a função como facilitador das relações 
entre o usuário e a Instituição, com independência e autonomia, sem qualquer ingerência político-
partidária, atendendo à legislação em vigor. 

Art. 46 São atribuições e competências do Ouvidor: 
I. Estabelecer canais de comunicação de forma aberta, transparente e objetiva, procurando 

sempre facilitar e agilizar as informações; 
II. Agir com transparência, integridade e respeito; 

III. Atuar com agilidade e precisão; 
IV. Exercer suas atividades com independência e autonomia, buscando a desburocratização; 
V. Fomentar a participação do cidadão no controle e decisão dos atos praticados pelo gestor 

institucional; 
VI. Dar ciência ao interessado das providências tomadas; 

VII. Informar aos públicos envolvidos quais são os seus direitos e deveres, recursos e meios    
disponíveis para exercitá-los; 

VIII. Sugerir às diversas instâncias da administração universitária medidas que visem ao 
aperfeiçoamento da organização e do funcionamento da Instituição; 

IX. Recomendar aos órgãos competentes a apuração de denúncias de qualquer natureza, 
envolvendo o CLARETIANOBV; e, 

X. Manter contato com ouvidorias de outras instituições, com vistas ao aprimoramento dos 
serviços e ao exercício da cidadania. 
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TÍTULO III - DA ATIVIDADE ACADÊMICA 

CAPÍTULO I - DO ENSINO 

Art. 47 O ensino no CLARETIANOBV é desenvolvido através dos cursos e programas de graduação, de pós-
graduação, de extensão, tecnológicos, programas especiais, cursos livres e outros congêneres criados e 
mantidos na forma da legislação vigente. 
Art. 48 Os cursos de graduação abertos a portadores de certificado ou diploma de conclusão dos estudos do 
Ensino Médio ou Técnico ou equivalente, que tenham obtido classificação em concurso ou processo seletivo, 
destinam-se à formação de educandos e de profissionais graduados em níveis superiores, nas respectivas 
áreas de conhecimento. 
Art. 49 Os cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização e de aperfeiçoamento, e os de 
stricto sensu, a nível de mestrado ou doutorado, criados e organizados pelo CLARETIANOBV, abertos a 
portadores de Diploma de Graduação ou equivalente, que satisfaçam os requisitos exigidos em cada caso, 
destinam-se à formação de especialistas e titulados, mediante o aprofundamento ou ampliação dos estudos 
superiores em áreas específicas do conhecimento ou treinamento em técnicas especializadas. 
Art. 50 Os cursos de extensão, abertos a candidatos que preencham os requisitos exigidos em cada caso, 
destinam-se à divulgação, atualização e aperfeiçoamento de conhecimentos e técnicas, visando à elevação 
cultural da comunidade. 
Art. 51 Os cursos de graduação estão estruturados semestralmente em disciplinas ou estudos básicos gerais, 
específicos ou profissionais, conforme as necessidades, com cargas horárias e currículos aprovados nos 
termos da Legislação pertinente. 

Parágrafo Único As alterações nos Currículos Plenos terão eficácia e vigência, conforme fixado em 
legislação. 

Art. 52 Os Currículos Plenos dos cursos de graduação oferecidos pelo CLARETIANOBV, formalizados 
conforme legislação, uma vez cursados com total aproveitamento, habilitam à obtenção de diploma. 
Art. 53 Entende-se por Disciplina de um Currículo Pleno de Curso um conjunto homogêneo e delimitado de 
conhecimentos ou técnicas correspondentes a um Programa de Estudos e Atividades que se desenvolvem 
em determinado número de horas-aula e horas-atividade cumpridas e distribuídas ao longo do período letivo 
fixado no Calendário Acadêmico. 

§ 1º A duração da hora-aula regular é de quarenta e cinco, sendo permitida duração diferente, nos 
termos da legislação. 
§ 2º É obrigatório o cumprimento integral dos conteúdos aprovados nos Planos de Ensino de cada 
disciplina e da carga horária estabelecidos no Currículo Pleno de cada curso. 
§ 3º A Instituição poderá oferecer matrícula a alunos especiais em disciplinas isoladas em períodos 
regulares do curso ou diferentes do fixado no Art. 51. 

Art. 54 A integralização curricular é feita pelo Sistema Seriado Semestral de disciplinas, podendo ser 
oferecidas disciplinas com periodicidade diversa, segundo os critérios definidos em norma apreciada e 
aprovada pelo CONSUP. 
Art. 55 Os cursos ou programas de pós-graduação têm sua criação, seus currículos e organização apreciados, 
examinados e aprovados pelo CONSUP e são coordenados por docentes indicados pelo Coordenador Geral 
Acadêmico. 
Art. 56  Compete ao Coordenador de Curso do Programa de Especialização e de Pós-Graduação: 
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I. Coordenar o curso ou programa e manter articulação permanente com os seus 
corresponsáveis, através de reuniões periódicas com os respectivos docentes, para execução 
do Projeto Político-Pedagógico de cada Curso; 

II. Encaminhar as propostas de alterações dos currículos dos cursos ou Programas de 
Especialização e de Pós-Graduação, adequadas ao seu Projeto Político-Pedagógico; e, 

III. Outras atribuições definidas ou delegadas pelo Coordenador Geral Acadêmico. 

CAPÍTULO II - DA PESQUISA 

Art. 57 O CLARETIANOBV incentiva a Pesquisa através de concessão de auxílio para execução de projetos 
didático-pedagógicos e científicos, concessão de bolsas especiais, para formação de pessoal pós-graduado, 
participação e promoção de Congressos, intercâmbio com outras instituições e divulgação dos resultados das 
pesquisas, nos limites das suas possibilidades orçamentárias e em consonância com o disposto no Plano de 
Carreira Docente e no Programa Institucional de Capacitação Docente. 

§ 1º Os projetos de pesquisa financiados, integral ou parcialmente, pelo CLARETIANOBV obedecerão 
às normas próprias, apreciadas e aprovadas pelo CONSUP, ouvida a Entidade Mantenedora no que 
couber. 
§ 2º Outros projetos de pesquisa realizados por docentes do CLARETIANOBV, com apoio externo, 
também são regidos por normas fixadas por seus Órgãos competentes. 
§ 3º O CLARETIANOBV, por intermédio de sua Coordenadoria Geral Acadêmica e mediante 
Regulamento próprio, incentiva a criação de Programas de Iniciação Científica para o seu Corpo 
Discente. 
 

CAPÍTULO III - DA EXTENSÃO 

Art. 58 O CLARETIANOBV mantém ou poderá manter cursos e/ou atividades de extensão à comunidade para 
a difusão de conhecimentos e técnicas pertinentes às áreas de seus cursos. 

Parágrafo Único As atividades de extensão são coordenadas, em cada caso, pelo Coordenador Geral 
Acadêmico, após apreciação e aprovação dos planos específicos pelo CONSUP. 

TÍTULO IV - DO REGIME ACADÊMICO 

CAPÍTULO I - DO CALENDÁRIO ACADÊMICO 

Art. 59 O Calendário Acadêmico é independente do ano civil e abrange, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, podendo regular seu regime em período letivo bimestral, semestral ou anual, respeitadas 
as exigências legais pertinentes à organização das atividades e dos cursos em funcionamento. 

§ 1º O Calendário Acadêmico prolongar-se-á, sempre que necessário, para que se completem os dias 
de trabalho acadêmico, bem como para o integral cumprimento do conteúdo e carga horária 
estabelecidos nos Planos de Ensino das disciplinas ministradas, ou para recuperação de alunos. 
§ 2º Entre os Calendários Acadêmicos regulares podem ser executados os Programas de Ensino de 
recuperação, reposição de aulas ou atividades de disciplinas especiais, de dependências ou de 
adaptações, e outras atividades extracurriculares ou de pesquisa e de extensão, objetivando o melhor 
aprendizado e desempenho do aluno, com a utilização dos recursos materiais e humanos disponíveis 
e o funcionamento contínuo do CLARETIANOBV, sem ferir a Legislação Trabalhista. 



Claretiano – Faculdade de Boa Vista–RR 
 

19 

Art. 60 As principais atividades do CLARETIANOBV são estabelecidas no Calendário Acadêmico, do qual 
constam o início e o encerramento do período letivo, os períodos de avaliação da aprendizagem e demais 
eventos cuja articulação com esses períodos esteja prevista. 

Parágrafo Único O regime dos programas e cursos de pós-graduação, lato sensu e stricto sensu, de 
Especialização, de Aperfeiçoamento, de Extensão será tratado em Regulamento Específico para cada 
caso, apreciado e aprovado pelo CONSUP. 

CAPÍTULO II - DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 61 O Processo Seletivo para ingresso nos cursos de graduação é realizado, semestral ou anualmente, 
pelo CLARETIANOBV ou através de convênio com instituições congêneres, nos termos da legislação vigente, 
e destina-se a avaliar a formação recebida pelo candidato em estudos do ensino médio e classificá-lo, dentro 
do limite das vagas oferecidas para o curso de sua opção. 

§ 1º O número de vagas semestrais ou anuais, autorizado ou aprovado pelo Órgão Competente, para 
cada curso de graduação, encontra-se disposto no Projeto Político-Pedagógico do Curso. 
§ 2º Por ordem do Coordenador Geral Acadêmico, as inscrições para o Processo Seletivo são abertas 
em edital publicado, no qual constam as normas emanadas do CONSUP que regem o processo, a 
relação dos cursos oferecidos, as respectivas vagas, os prazos de inscrição, a documentação exigida 
para a inscrição, o calendário do processo, os critérios de classificação e demais informações úteis, 
bem como os conceitos obtidos pelos cursos em avaliações procedidas pelos órgãos competentes da 
Educação. 
§ 3º A Instituição divulgará seus cursos com todas as informações pertinentes a eles no interesse dos 
candidatos ao Processo Seletivo, obedecida a legislação vigente. 

Art. 62 O Processo Seletivo para os cursos de graduação do CLARETIANOBV abrange a avaliação dos 
conhecimentos comuns obtidos pelos candidatos nas diversas formas de escolaridade do Ensino Médio, sem 
ultrapassar esse nível de complexidade. 

§ 1º Nos termos das normas aprovadas pelo CONSUP, o Processo Seletivo é de caráter classificatório. 
§ 2º A classificação far-se-á pela ordem decrescente dos resultados obtidos, em primeira opção, 
excluídos os candidatos que não atenderem aos critérios ou alcançarem níveis mínimos 
estabelecidos, fixados no Edital. 
§ 3º A classificação obtida é válida para a matrícula no período letivo para o qual se realiza a seleção, 
tornando-se nulos seus efeitos, se o candidato classificado deixar de requerê-la ou, em o fazendo, 
não apresentar a documentação exigida completa dentro dos prazos fixados, de acordo com as 
normas específicas publicadas no Edital. 
§ 4º Os candidatos classificados no Processo Seletivo não matriculados em primeira opção poderão 
concorrer às vagas ainda restantes oferecidas pelo CLARETIANOBV. 
§ 5º Poderão ser recebidos alunos transferidos de outro curso ou instituição ou portadores de 
diploma de curso superior de graduação, nos termos da legislação vigente, na hipótese de restarem 
vagas não preenchidas. 
§ 6º É facultado ao CLARETIANOBV prever no Edital a realização de mais de uma fase do Processo 
Seletivo, se necessário, para preenchimento das vagas remanescentes. 

CAPÍTULO III - DA MATRÍCULA 

Art. 63 A matrícula inicial, ato formal de ingresso no curso e de vinculação ao CLARETIANOBV, realiza-se na 
Secretaria Geral, em prazos estabelecidos no Edital de Matrícula, por ato do Coordenador Geral Acadêmico, 
instruído o requerimento com a documentação nele exigida. 
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§ 1º No caso de diplomado em outro curso superior de graduação, é exigida a apresentação do 
diploma respectivo, devidamente registrado, dispensando-se a apresentação do Certificado ou 
Diploma de conclusão do Ensino Médio ou equivalente, bem como o respectivo Histórico Escolar. 
§ 2º No ato da matrícula, obriga-se o aluno a fornecer dados pessoais relativos à sua residência ou 
domicílio e outros que interessem ao controle acadêmico e administrativo do CLARETIANOBV e que 
não constem nos documentos previstos neste Artigo. 
§ 3º Na matrícula, o aluno receberá um Manual do Aluno, no qual constará todas as Informações 
Regimentais, bem como normativas pertinentes à Instituição e outras concernentes ao corpo 
docente, Calendário Acadêmico, entre outras. 

Art. 64 A matrícula é feita para o período letivo no curso para o qual o candidato se classificou em Processo 
Seletivo, atendidas as disposições de seu Edital. 
Art. 65 A matrícula é renovada por período letivo, mediante requerimento pessoal do interessado ou por seu 
representante legal e assinatura do “Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais” entre 
as partes, de acordo com as normas aprovadas pelo CONSUP, nos prazos estabelecidos no Calendário 
Acadêmico. 

§ 1º A matrícula é renovada semestralmente, em prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico. 
§ 2º A não renovação ou não confirmação da matrícula, independentemente de justificativa por parte 
do aluno ou do seu responsável, nos prazos fixados pela Coordenadoria Geral Acadêmica, no 
Calendário Acadêmico e no Edital de Matrícula, implicará, a critério do Coordenador Geral 
Acadêmico, em abandono de curso e desvinculação do aluno, podendo a Instituição utilizar-se de sua 
vaga. 
§ 3º O requerimento de renovação ou confirmação de matrícula é instruído com o comprovante de 
pagamento ou de isenção das contribuições ou taxas devidas, bem como da quitação de débitos 
anteriores, nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”, para o período letivo 
nele fixado, celebrado entre as partes, além de prova de quitação com as obrigações eleitorais, 
militares e civis, quando for o caso. 
§ 4º A matrícula ou rematrícula só é válida para o semestre letivo para o qual o aluno se matriculou 
e os encargos educacionais correspondentes são devidos de acordo com o número de Componentes 
Curriculares a serem cursados. 

Art. 66 É concedida a opção de trancamento da matrícula para o efeito de interromper temporariamente os 
estudos, mantendo o vínculo do aluno ao curso no CLARETIANOBV, garantida a sua vaga, com direito à 
renovação de matrícula para o próximo e consecutivo período letivo, de acordo com os termos do “Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais” celebrado entre as partes. 

§ 1º A vaga garantida no curso para o aluno que efetuar trancamento obriga-o ao pagamento dos 
valores fixados no “Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”, durante o período de 
trancamento. 
§ 2º O trancamento de matrícula, se requerido nos prazos estabelecidos, é concedido até o final do 
respectivo período letivo, ou, excepcionalmente, por período superior, desde que no seu total não 
ultrapasse a metade da duração do curso em que se encontre matriculado o requerente. 
§ 3º O aluno que interromper seus estudos, por trancamento, posto que mantido o seu vínculo com 
o estabelecimento e a sua vaga no curso, conforme estipulado no parágrafo primeiro deste Artigo, 
poderá retornar aos estudos, mediante requerimento, e enquadrar-se-á no Currículo Pleno do curso, 
em vigor na época da renovação de matrícula.  
§ 4º A não renovação ou não confirmação da matrícula no período letivo subsequente do pedido de 
trancamento, independentemente de justificativa por parte do aluno ou do seu responsável, nos 
prazos fixados pela Coordenadoria Geral Acadêmica, no Calendário Acadêmico e no Edital de 
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Matrícula, implicará, a critério do Coordenador Geral Acadêmico, em abandono de curso e 
desvinculação do aluno, podendo a Instituição utilizar-se de sua vaga. 

Art. 67 É concedido o cancelamento de matrícula mediante requerimento pessoal, ou por procuração legal, 
nos limites permitidos em Lei. 

Parágrafo Único Os alunos que cancelarem matrícula ou abandonarem o curso só poderão retornar 
submetendo-se novamente ao Processo Seletivo. 

Art. 68 Os portadores de diplomas de curso de Graduação, no processo de adaptação com vistas à 
complementação das disciplinas necessárias para integralizar o Currículo Pleno, poderão cursar as disciplinas 
em falta para completar o novo curso, em horários ou períodos especiais, nos termos das normas aprovadas 
pelo CONSUP. 

CAPÍTULO IV - DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 69 É concedida matrícula a alunos transferidos de cursos superiores de Instituições congêneres nacionais 
ou estrangeiras, na estrita conformidade das vagas existentes nos cursos afins, se requerida nos prazos 
fixados em Edital próprio, mediante processo seletivo, quando houver mais de um candidato para a mesma 
vaga, de acordo com as normas aprovadas pelo CONSUP e legislação vigente. 

§ 1º O requerimento de matrícula por transferência é instruído com documentação constante no 
Edital próprio, além do Histórico Escolar do curso de origem, Programas e Cargas Horárias das 
disciplinas nele cursadas com aprovação. 
§ 2º A documentação pertinente à transferência, necessariamente original, tramitará diretamente 
entre as Instituições, por via postal ou oficial. 
§ 3º As transferências “ex officio” dar-se-ão na forma da Lei. 

Art. 70 O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se fizerem necessárias, sendo 
aproveitados os estudos realizados, com aprovação, no curso de origem, se equivalentes, nos termos das 
normas internas fixadas pelo CONSUP e pela legislação vigente. 

Parágrafo Único O aproveitamento de estudos é concedido mediante requerimento do interessado e 
as adaptações ao currículo em vigor são determinadas nos termos de um Plano de Estudos de 
adaptação, elaborado de acordo com as normas aprovadas pelo CONSUP e pela legislação pertinente. 

Art. 71 Em qualquer época, a requerimento do interessado, nos termos permitidos em lei, o CLARETIANOBV 
concede transferência aos alunos matriculados na Instituição. 

Parágrafo Único O deferimento do pedido de transferência implica no encerramento das obrigações 
do CLARETIANOBV previstas no “Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”, celebrado entre 
as partes, resguardado o direito de ações judiciais cabíveis para cobrança de débitos financeiros do 
aluno, na forma da lei. 

CAPÍTULO V - DA ADAPTAÇÃO E APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 

Art. 72 Os conteúdos dos componentes curriculares estudados com proveito em cursos de outras instituições 
de ensino serão reconhecidos nos cursos de graduação do CLARETIANOBV, mediante análise do histórico 
escolar, ementas e cargas horárias cumpridas pelo aluno, respeitadas as seguintes normas e a legislação em 
vigor: 

§ 1º Se a análise do programa cumprido pelo aluno transferido revelar identidade com o programa 
do CLARETIANOBV, faz-se o aproveitamento do programa; 
§ 2º Se a análise da carga horária cumprida pelo aluno no curso de origem revelar identidade de carga 
horária ou carga horária superior que a do CLARETIANOBV, dá-se o crédito de carga horária; 
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§ 3º Se o programa cumprido e a carga horária atendem simultaneamente ao disposto nos dois 
parágrafos anteriores, faz-se o aproveitamento da disciplina. 

Art. 73 Nenhuma disciplina obrigatória, conforme estabelecido na legislação específica, pode ser dispensada 
ou substituída por outra correspondente a um desdobramento de matérias diversas. 

Parágrafo Único Os critérios de aproveitamento de estudos, após análise do cumprimento integral ou 
parcial dos programas de ensino realizados em outras instituições, serão definidos pelo 
CLARETIANOBV, através de norma interna, aprovada pelo respectivo colegiado de curso. 

Art. 74 Entende-se por adaptação os procedimentos que objetivam sanar a deficiência da carga horária e/ou 
dos programas de ensino constatados na análise dos Históricos Escolares e dos Programas do Curso, de onde 
os candidatos pretendam transferir-se, em comparação com os currículos e programas praticados no mesmo 
curso desta instituição onde pretendem ingressar. 

§ 1º As adaptações de estudos podem processar-se a juízo do Coordenador de Curso ou professor 
respectivo, via Planos de Estudo, traduzidos numa das seguintes formas: 

I. Estudo e avaliação de determinada parte do programa da disciplina, identificada pelo 
professor; 

II. Realização de trabalho escrito sobre determinada parte do programa, com estudos 
individuais de embasamento orientados pelo professor; 

III. Estudo de todo o programa da disciplina, orientado pelo Plano de Estudo, com avaliações 
parciais e final; 

IV. Trabalho demonstrativo da posse das habilidades perseguidas pela disciplina; e, 
V. Outras formas propostas pelo professor e aprovadas pelo CONSUP. 

§ 2º O Plano de Estudo a que se refere o parágrafo anterior será elaborado pelo professor da 
disciplina e supervisionado pelo Coordenador do Curso. 
§ 3º O Plano de Estudo a ser cumprido pelo aluno nas atividades de adaptação será realizado por 
meio da Sala de Aula Virtual, obedecidas as seguintes normas de funcionamento: 

I. O professor orienta o aluno no desenvolvimento de um roteiro de estudos, na organização 
de seu próprio horário de estudos e na utilização dos recursos oferecidos pela Sala de Aula 
Virtual do CLARETIANOBV; 

II. O professor atua como tutor e o aluno é responsável pelo desenvolvimento das atividades, 
segundo o roteiro definido entre ambos; 

III. Para o desenvolvimento das atividades de adaptação, o aluno poderá utilizar-se dos recursos 
tecnológicos próprios ou os do CLARETIANOBV; 

IV. O professor é responsável pela entrega ao aluno, dos horários e locais de orientação, da 
metodologia a ser utilizada nas atividades e disponibilização dos materiais didáticos, tais 
como apostilas, listas de exercícios, bibliografia, textos para estudos, artigos e outros; 

V. Caso haja necessidade, o professor pode programar encontros presenciais com os alunos, 
respeitando os horários das avaliações do regime regular de aulas; e, 

VI. As avaliações sempre serão presenciais em horários não conflitantes com as demais 
avaliações. 

§ 4º As adaptações deverão ser, preferencialmente, realizadas no momento da oferta regular da 
disciplina; 
§ 5º Nos cursos presencias, as adaptações a distância ou através de planos de estudos em Sala de 
Aula Virtual somente serão permitidas quando houver compatibilidade de horário com as disciplinas 
regulares, ou quando a disciplina não for oferecida no período letivo a que se propõe a adaptação. 
§ 6º Para as adaptações serão adotados os mesmos critérios de avaliação do rendimento escolar e 
procedimentos de provas substitutivas e provas complementares; 
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§ 7º As adaptações, nos cursos presenciais, exigirão frequência mínima de 75% às aulas, exceto 
quando cursadas em Sala de Aula Virtual e, no sistema de avaliação das adaptações nesta 
modalidade, será excetuada a Avaliação Semestral Interdisciplinar. 

Art. 75 Para integralização do curso, exige-se carga horária total não inferior à prevista na matriz curricular 
dos cursos do CLARETIANOBV.  

Parágrafo Único Se o levantamento final, com o quadro comparativo elaborado pela Secretaria, 
revelar que a carga horária cumprida pelo aluno ensejará a conclusão do curso com duração inferior à 
exigida dos alunos do CLARETIANOBV, será exigida a complementação dessa carga horária, de acordo 
com normas a serem estabelecidas pelo CONSUP, tendo como base de exigência a duração do 
Currículo Pleno vigente na Instituição. 

Art. 76 Para disciplinas com denominações diferentes entre o currículo de origem e o do CLARETIANOBV, o 
Colegiado do Curso pode autorizar o aproveitamento à vista do equivalente valor formativo, considerando 
que o conteúdo que foi cursado pelo transferido se aplica, da mesma forma que a disciplina não cursada, à 
formação do profissional objeto do curso, devendo haver a equivalência absoluta de carga horária. 
Art. 77 O aproveitamento de disciplinas cursadas na instituição de origem do aluno transferido far-se-á 
respeitadas as seguintes normas: 

§ 1º Se houver aproveitamento de uma disciplina sem adaptações, devem constar do histórico 
escolar do aluno a carga horária cumprida do CLARETIANOBV e o resultado obtido na instituição de 
origem. 
§ 2º Se houver aproveitamento com adaptações, e sendo a carga horária trazida menor que a do 
CLARETIANOBV, deve constar do histórico escolar a carga horária cumprida nesta instituição. 

Art. 78 Os alunos matriculados em qualquer curso da Instituição e/ou recebidos por transferência, que 
tenham extraordinário aproveitamento nos estudos em algum componente curricular, demonstrado por 
meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos aplicados por Comissão Examinadora, 
poderão requerer a dispensa dessas disciplinas, de acordo com a legislação em vigor. 

Parágrafo Único Cabe ao CONSUP fixar as normas específicas em relação ao disposto no caput deste 
artigo, das atribuições da comissão examinadora e dos procedimentos em relação às avaliações. 

Art. 79 A análise inicial do currículo, que é parte do processo de ingresso no curso, será elaborada pelo 
Coordenador do Curso ou por um docente designado pelo Coordenador, verificando os conteúdos do 
currículo de origem e planos de ensino, emitindo parecer sobre a oportunidade ou não da transferência 
pleiteada. 

§ 1º Emitida a oportunidade da transferência pelo Coordenador do Curso, cabe a ele fazer a análise 
do conteúdo da respectiva disciplina, deferindo ou não o pedido. 
§ 2º Os casos mais complexos, em que o Coordenador do Curso se julgar incapaz de definir, poderão 
ser levados à deliberação do Colegiado de Curso. 

CAPÍTULO VI - DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO 

Art. 80 A avaliação da aprendizagem no CLARETIANOBV é concebida dentro de um processo que integra a 
aprendizagem do aluno e a intervenção pedagógica do professor, na direção da construção do conhecimento 
e da formação profissional, técnica, humana e cidadã. A avaliação constitui-se de um meio e não de uma 
finalidade, refletindo os princípios filosóficos, pedagógicos, políticos e sociais que orientam a relação 
educativa com vistas ao crescimento e ao desenvolvimento do aluno na sua totalidade. Valendo-se de uma 
metodologia que permita avaliar a formação conforme os perfis e competências que norteiam os projetos 
político-pedagógicos de cada curso e os planos de ensino dos componentes curriculares, são apresentadas a 
seguir as dimensões avaliativas contempladas no Sistema de Avaliação da Aprendizagem do Claretiano. 
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A. Avaliação Formativa – AF ou Avaliação Contínua – AC:  
Instrumentos avaliativos aplicados em cada disciplina de forma contínua ao longo do semestre. Parte dos 
instrumentos utilizados ficará a critério dos professores, podendo ser trabalhos de pesquisa, seminários, 
provas práticas e, ainda, atividades e interatividades em Ambientes Virtuais de Aprendizagem entre outros. 
As orientações e os critérios para a Avaliação Contínua deverão constar no plano de ensino de cada disciplina 
e/ou guias de estudo. 

B. Avaliação Somativa – AS ou Avaliação Final – AF: 
Constitui-se de uma Prova Oficial Final, específica para cada disciplina, voltada aos objetivos propostos nos 
perfis de cada curso, contemplando os conhecimentos, habilidades e competências referentes ao conteúdo 
programático relativo a todo o semestre. A Prova Oficial Final deverá constar no calendário escolar e será 
aplicada ao final de cada semestre letivo. 

Parágrafo Único O Sistema de Avaliação da Aprendizagem contemplará, nos cursos de graduação, a 
interdisciplinaridade através da Avaliação Semestral Interdisciplinar – ASI. 

Art. 81 Nos cursos de graduação presenciais, para obtenção da Nota Final, somam-se os valores obtidos na 
Avaliação Contínua (AC) ao valor obtido na Avaliação Final (AF); o resultado desta operação é dividido por 
dois, obedecendo-se à seguinte equação: 

𝐍𝐍𝐍𝐍𝐍𝐍𝐍𝐍 𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅𝐅 =
(𝑨𝑨𝑨𝑨+ 𝑨𝑨𝑨𝑨)

𝟐𝟐
≥ 𝟔𝟔 

§ 1º A Avaliação Contínua (AC) terá valor de 0,0 a 10,0 pontos, sendo constituída de: 
a) Atividades em sala de aula com valor de 0,0 a 6,0 pontos, realizadas a critério do 
professor, utilizando-se no mínimo dois instrumentos de avaliação. 
b) Atividades e interatividades em Sala de Aula Virtual com valor de 0,0 a 2,0 pontos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos no plano de ensino de cada disciplina. 
c) Questões on-line em Sala de Aula Virtual com valor de 0,0 a 2,0 pontos, obedecendo 
aos critérios estabelecidos no plano de ensino de cada disciplina. 

§ 2º A Avaliação Final (AF) é constituída de 
a) Prova específica com valor de 0,0 a 7,0 pontos, elaborada pelo professor de cada 
disciplina e realizada individualmente por parte dos alunos. 
b) Avaliação Semestral Interdisciplinar – ASI, com valor de 0,0 a 3,0 pontos, sendo uma 
prova elaborada pelos professores do curso com orientação do coordenador, relativa ao 
perfil de formação descrito no Projeto Político-Pedagógico do Curso. A ASI terá seus 
critérios estabelecidos em regulamento próprio e a data de sua aplicação deverá constar 
do calendário escolar. A nota da ASI estender-se-á a todas as disciplinas cursadas no 
semestre. 

§ 3º O aluno que obteve dispensa de disciplinas também deverá fazer a ASI. 
§ 4º Compete ao professor da disciplina elaborar os exercícios e questões referentes à Avaliação 
Contínua e à Prova específica. 

Art. 82 Para aprovação na disciplina, o aluno deverá obter Nota Final maior ou igual a 6,0 (seis), além da 
frequência mínima de 75% na disciplina.  

Parágrafo Único No caso de disciplinas oferecidas na condição de até 20% a distância (previsto na 
legislação), o percentual de frequência exigido (75%) será computado levando-se em conta a carga 
horária presencial da disciplina. 

Art. 83 O aluno que, eventualmente, deixar de comparecer à prova específica ou à ASI das disciplinas 
regulares, dependências e adaptações, por motivo de força maior, poderá solicitar a prova substitutiva 
dentro do prazo previsto no Calendário Acadêmico. Após a solicitação, o aluno deverá recolher a taxa 
administrativa estipulada para cada prova substitutiva. 
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§ 1º Serão aceitas solicitações de provas substitutivas para os casos de ausência às provas específicas 
ou solicitações para substituição de notas. 
§ 2º Somente serão aceitas solicitações de provas substitutivas da ASI para os casos de ausência, não 
sendo aceitas solicitações para substituição de notas. 

Art. 84 Os alunos que obtiverem Nota Final entre 4,0 e 5,9 e frequência mínima de 75% poderão solicitar 
prova complementar, que se constitui num mecanismo de recuperação dentro do processo avaliativo 
destinado aos alunos que apresentaram rendimento insatisfatório na avaliação final, em uma faixa 
considerada tolerável. 

Parágrafo Único Após a realização da prova complementar, far-se-á a média simples, envolvendo a 
Nota Final e a nota da prova complementar, sendo considerado aprovado o aluno que obtiver Média 
Final maior ou igual a 6,0 (seis). 

Art. 85 O aluno que não comparecer à prova substitutiva ou complementar não poderá solicitar nova prova, 
estando sujeito à reprovação na disciplina. 
Art. 86 Os alunos com Nota Final inferior a 4,0 (antes da realização da prova complementar) ou média final 
inferior a 6,0 (após a realização da prova complementar) serão reprovados na disciplina, devendo cursá-la 
posteriormente em regime de dependência. 

Parágrafo Único Será considerado reprovado na disciplina o aluno que não obtiver a frequência 
mínima de 75% na disciplina, independentemente da nota obtida. 

Art. 87 O aluno que acumular 5 (cinco) ou mais dependências ao longo do curso permanecerá retido na 
série/período que culminou no acúmulo. 

Parágrafo Único Para este limite não serão considerados os componentes: Trabalho de Conclusão de 
Curso, Estágio, Atividades Complementares e Atividades Acadêmico-Científico-Culturais, Projetos 
Integrados e Vivências e Práticas. 

SEÇÃO I - Das Disciplinas em Regime de Dependência e Adaptação 

Art. 88 Caso o aluno seja reprovado em até 4 (cinco) disciplinas, mesmo que acumuladas de semestres 
distintos, não ficará retido na série/período, podendo matricular-se no semestre seguinte e cursar em regime 
de dependência, simultaneamente, as disciplinas nas quais foi reprovado. 
Art. 89 O regime de dependência é destinado aos alunos aprovados para cursarem o semestre subsequente, 
devendo, portanto, ser entendido como a nova oferta daquelas disciplinas que o aluno obteve reprovação 
em tempo simultâneo às disciplinas regulares do curso vigente. 
Art. 90 A matrícula em disciplinas de dependência e adaptação são de responsabilidade do aluno. O 
deferimento da matrícula na série/semestre letivo em que o aluno tem direito fica condicionado à matrícula 
simultânea nas disciplinas a serem cursadas em regime de dependências, conforme orientações de cada 
período. 
Art. 91 As disciplinas em regime de dependência e adaptação poderão ser oferecidas de modo diferenciado 
das disciplinas regulares, no que se refere a períodos e prazos para matrícula, tempo de oferta e sistema de 
avaliação da aprendizagem.  

§ 1º Os períodos e prazos para matrícula nas disciplinas em regime de dependência será estipulado 
no calendário acadêmico, sendo sempre posterior ao período de matrículas das disciplinas regulares.  
§ 2º As disciplinas em regime de dependência e adaptação poderão ser oferecidas com duração 
bimestral ou semestral, dependendo da sua natureza. 

Art. 92 As disciplinas em regime de dependência e adaptação serão oferecidas de modo presencial, com os 
mesmos critérios de exigência da frequência às aulas adotados para as disciplinas regulares, nas seguintes 
condições:  
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a) em dias e horários distintos das disciplinas regulares, podendo ser aos sábados, com 
composição de turmas específicas; 
b) concomitante e compondo as mesmas turmas das disciplinas regulares, para alunos 
concluintes ou reprovados que cursam apenas dependências. 

Art. 93  Como recurso pedagógico de apoio à aprendizagem, todas as disciplinas oferecidas em regime de 
dependência e adaptação contarão com ambiente virtual de aprendizagem, material didático específico e 
acompanhamento do professor responsável. 
Art. 94 A avaliação das disciplinas cumpridas em regime de dependência e adaptação obedecerá aos mesmos 
critérios adotados para as demais disciplinas regulares. 

§ 1º A Avaliação Contínua (AC) terá valor de 0,0 a 10,0 pontos, sendo constituída de Questões on-line 
em Sala de Aula Virtual com valor de 0,0 a 10,0 pontos, obedecendo aos critérios estabelecidos no 
plano de ensino de cada disciplina. 
§ 2º A Avaliação Final (AF) é constituída de prova específica com valor de 0,0 a 10,0 pontos, elaborada 
pelo professor de cada disciplina e realizada individualmente por parte dos alunos. 
§ 3º A obtenção da média, os critérios de aprovação e reprovação, bem como a solicitação de provas 
substitutivas e provas complementares obedecerão às mesmas disposições da avaliação para as 
disciplinas regulares. 

Art. 95 Todos os componentes curriculares geram reprovações e, consequentemente, dependências, 
inclusive estágios, práticas, atividades complementares, atividades acadêmico-científico-culturais e trabalho 
de conclusão de curso. A matrícula nas dependências será feita por disciplina ou componente curricular, para 
cada semestre. Para cursá-las, os alunos deverão efetuar a matrícula e recolher as mensalidades conforme 
as exigências de cada componente curricular. 
 

CAPÍTULO VII - DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

Art. 96 Nos Cursos de Graduação, os componentes curriculares são desenvolvidos de forma diversificada, 
conforme estabelecido nos Projetos Político-Pedagógicos da Instituição, nos Planos de Ensino do Corpo 
Docente e nas diretrizes nacionais de educação, sendo constituídos de: 

I. Atividades complementares e atividades acadêmico-científico-culturais; 
II. Práticas e projeto de atividades integradas de disciplinas; 

III. Estágio Supervisionado; 
IV. Trabalho de Conclusão de Curso; 
V. Monitoria; e 

VI. Outras atividades indicadas pelos docentes. 
Parágrafo Único O Estágio Supervisionado, as Práticas, Vivências e Atividades Integradas de 
Disciplinas, o Trabalho de Conclusão de Curso, a participação em Atividades Complementares ou 
Acadêmico-científico-culturais, e outras atividades indicadas pelos docentes, observam, na sua 
realização, os regulamentos próprios de cada área. 

SEÇÃO I - Das Atividades Complementares e das Atividades Acadêmico-científico-culturais 

Art. 97 As Atividades Complementares presentes nos cursos de Graduação para a integralização curricular 
são ações pedagógicas que têm por objetivo principal o aprofundamento das temáticas estudadas, o 
enriquecimento das vivências acadêmicas e o desenvolvimento das potencialidades individuais. 
Art. 98 As Atividades Acadêmico-científico-culturais, presentes nos cursos de graduação para a 
integralização curricular, são práticas acadêmicas apresentadas com múltiplos formatos que visam 



Claretiano – Faculdade de Boa Vista–RR 
 

27 

enriquecer a formação dos alunos, ampliar seu conhecimento teórico-prático com atividades extraclasse, 
fomentar a prática de trabalho em equipe, incentivar o investimento profissional no acadêmico e 
proporcionar vivências nas diferentes áreas do campo educacional. 
Art. 99 As Atividades Complementares e as Atividades Acadêmico-científico-culturais são livremente 
escolhidas e desenvolvidas pelos alunos, desde que comprovadas e certificadas pelo professor responsável 
por elas e que sejam compatíveis com o disposto no Projeto Político-Pedagógico de cada curso.   

Parágrafo Único A carga horária e demais orientações pedagógicas pertinentes às Atividades 
Complementares e às Atividades Acadêmico-científico-culturais segue o disposto na legislação de 
ensino e nas diretrizes previstas no Projeto Político-Pedagógico de cada curso.  

SEÇÃO II - Das Práticas e do Projeto de Atividades Integradas de Disciplinas 

Art. 100 As Práticas dos cursos de licenciaturas, de graduação plena ou de formação de professores da 
Educação Básica em nível superior, deverão compor parte curricular dos respectivos cursos, com carga 
horária definida em seus Projeto Político-Pedagógicos e atendendo ao que dispõe a legislação em vigor. 
Art. 101 A Prática nos cursos de licenciatura será desenvolvida sob a forma de projetos, vinculada a todas as 
disciplinas curriculares e orientada pelos professores dos cursos presenciais, professores e tutores dos cursos 
a distância, cujos conteúdos contemplarão a formação de professor, podendo ou não ocorrer de forma 
interdisciplinar.  
Art. 102 Os professores devem propor projetos diversificados de atividades práticas, de modo a propiciar 
vivências variadas, nas diferentes áreas do campo educacional, assegurando aprofundamento e 
diversificação de estudos, experiências e utilização de recursos pedagógicos, tais como:  

I. Planos de aula e programas de ensino; 
II. Entrevistas com professores; 

III. Criação e análise de material didático; 
IV. Apresentações artísticas, atividades de comunicação e expressão cultural; 
V. Análise de livros didáticos e paradidáticos; 

VI. Uso de mídias, tais como televisão, telejornal, jornal, CD-ROM, retroprojetor, vídeos, fotos, 
revistas e cartazes; 

VII. Criação ou análise de jogos; 
VIII. Oficinas; 

IX. Pesquisa e análise dos processos que ocorrem em sala de aula; 
X. Pesquisa e análise das estratégias de intervenção didática; 

XI. Pesquisa e análise dos problemas de ensino e aprendizagem; 
XII. Pesquisa e análise de artigos científicos relacionados à formação de professores para exercer 

as funções de magistério; 
XIII. Atividades que relacionam a pesquisa com a prática; 
XIV. Apresentação de resultados de pesquisas realizadas; e 
XV. Outras atividades que o professor necessitar incluir, desde que contemplem objetivos 

educacionais ligados a essas atividades. 
Art. 103 O programa de Vivência Prática da área da saúde, com carga horária estabelecida no Projeto 
Político-Pedagógico dos respectivos cursos e períodos semestrais, está vinculado às disciplinas específicas 
que fundamentam o perfil do egresso, com o objetivo de proporcionar aos alunos crescentes níveis de 
complexidade nas atividades, culminando com o estágio supervisionado curricular dos dois últimos 
semestres.  
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Art. 104 A Vivência Prática das atividades sempre envolve o acompanhamento de pacientes e a descrição de 
fatos, sempre relacionados aos conteúdos das disciplinas cursadas, sendo os alunos orientados para a 
realização de relatórios sobre tais experiências ou fatos atestados pelo profissional responsável pelo setor. 
Art. 105 As matrizes curriculares dos cursos de bacharelado e tecnólogos contemplam disciplinas 
denominadas Projetos Acadêmicos, Empresariais e Tecnologia, com frequência e avaliação obrigatórios e 
carga horária compatível com as demais disciplinas que compõem a matriz curricular e com conteúdo 
específico direcionado aos respectivos cursos. 
Art. 106 Projeto de Atividades Integradas de Disciplinas são atividades relacionadas aos cursos de 
Tecnologia, com carga horária e semestre letivo determinados de acordo com o Projeto Político-Pedagógico 
dos respectivos cursos.  
Art. 107 Cabe ao colegiado de curso deliberar sobre as especificidades dos projetos a serem desenvolvidos, 
relacionando-os com o perfil esperado dos egressos, com os conteúdos das disciplinas curriculares de cada 
curso e com a dinâmica das demandas do mercado real e da conjuntura atual. 

SEÇÃO III - Dos Estágios 

Art. 108 O Estágio Curricular Supervisionado, se exigido para o curso, terá Regulamento apreciado e 
aprovado pelo CONSUP, e constará de atividades práticas visando à qualificação profissional, exercidas em 
situação real de trabalho em órgãos internos ou laboratórios do CLARETIANOBV ou em outras organizações. 

Parágrafo Único Para cada aluno, é obrigatória a integralização da carga horária total do Estágio 
prevista no Currículo do Curso, incluindo horas destinadas ao planejamento, orientação e avaliação 
das atividades, sem o que o aluno não poderá colar grau. 

Art. 109 Os Estágios Supervisionados são acompanhados por docentes especificamente credenciados para 
essa atividade e são coordenados pelos Coordenadores de Curso. 

SEÇÃO IV - Da Monitoria 

Art. 110 O CLARETIANOBV pode instituir Monitorias aos seus discentes, regidas por Regulamento próprio, 
apreciado e aprovado pelo CONSUP, nelas admitindo alunos regulares, selecionados pelos Coordenadores 
de Curso e aprovados pelo Coordenador Geral Acadêmico, dentre os estudantes que tenham demonstrado 
rendimento satisfatório na disciplina ou na área da Monitoria, bem como aptidão para as atividades auxiliares 
de ensino e pesquisa. 

§ 1º A Monitoria não implica em vínculo empregatício com a Entidade Mantenedora e é exercida sob 
orientação de um docente, vedada a utilização de Monitor para ministrar aulas teóricas ou práticas 
correspondentes à carga horária regular de disciplina curricular. 
§ 2º O exercício da Monitoria é considerado relevante para o futuro ingresso na Carreira Docente no 
CLARETIANOBV. 

Art. 111 O CLARETIANOBV pode instituir prêmios como estímulo à produção intelectual de seus alunos na 
forma regulada pelo CONSUP. 

SEÇÃO V - Do Trabalho de Conclusão de Curso 

Art. 112 O Trabalho de Conclusão de Curso tem por objetivo propiciar aos alunos dos diversos cursos ocasião 
de demonstrar o grau de habilitação adquirido, o aprofundamento temático, o estímulo à iniciação científica, 
à consulta de bibliografia especializada, o aprimoramento da capacidade de interpretação, a crítica das linhas 
de pensamento adotadas pelos autores, preparando-os para uma atuação profissional crítica e autônoma no 
futuro. 
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Art. 113 O Trabalho de Conclusão de Curso é uma exigência para conclusão do curso, seja de graduação ou 
pós-graduação, tem seu regulamento próprio apreciado e aprovado pelo CONSUP, que disciplina o processo 
de elaboração, apresentação e julgamento da produção científico-cultural dos discentes, incluindo a 
orientação docente. 
Art. 114 O Trabalho de Conclusão de Curso nos cursos de graduação consiste em uma pesquisa individual ou 
em dupla, orientada por docente do curso e relatada sob a forma de monografia ou artigo científico, 
abrangendo temas relacionados ao curso e a ser avaliados por um professor examinador, em data 
previamente agendada e divulgada pela Coordenadoria Geral de Pesquisa e Iniciação Científica. 

§ 1º O Trabalho de Conclusão de Curso poderá ser apresentado sob a forma de monografias ou 
artigos e os melhores trabalhos poderão ser publicados nas revistas científicas do CLARETIANOBV ou 
encaminhados para publicação em outros periódicos científicos. 

Art. 115 Os objetivos gerais do Trabalho de Conclusão de Curso devem propiciar aos acadêmicos a ocasião 
de demonstrar o grau de habilitação adquirido, o aprofundamento temático, o estímulo à Iniciação Científica, 
à consulta de bibliografia especializada e o aprimoramento da capacidade de interpretação e crítica das linhas 
de pensamento adotadas e de sua aplicação. 

SEÇÃO VI - Da Iniciação Científica 

Art. 116 A Coordenação Geral Acadêmica do CLARETIANOBV prepara as normas que regulamentam o 
Programa Institucional de Iniciação Científica para sua implantação em conformidade com resolução baixada 
pelo CONSUP. 
Art. 117 Requisitos e condições para participar do Programa: 

I. Estar regularmente matriculado em curso de graduação no CLARETIANOBV; 
II. Revelar desempenho discente compatível com as finalidades, comprovado pelo Histórico 

Escolar; e, 
III. Ser indicado por docente titulado, mestre ou doutor, do CLARETIANOBV. 

TÍTULO V - DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

CAPÍTULO I - DO CORPO DOCENTE 

Art. 118 O corpo docente do CLARETIANOBV distribui-se entre as seguintes categorias funcionais do seu 
Quadro de Carreira, que podem ser desdobradas: 

I. Professor Titular; 
II. Professor Adjunto;  

III. Professor Assistente; e 
IV. Professor Auxiliar. 

§ 1º A título eventual e por tempo determinado, o CLARETIANOBV pode dispor dos serviços de 
professores colaboradores, convidados, visitantes ou auxiliares, destinados a suprir a falta temporária 
de docentes integrantes do Quadro de Carreira, ou para auxiliá-los em tarefas paradidáticas. 
§ 2º As exigências de titulação e experiência profissional para enquadramento nas diversas 
categorias funcionais são definidas em norma específica, no Plano de Carreira Docente, elaborado 
pelo Diretor Geral e aprovado pelo CONSUP com anuência, quando couber, da Entidade 
Mantenedora. 
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Art. 119 Os docentes são contratados ou demitidos pela Entidade Mantenedora, por recomendação do 
Diretor Geral, segundo o regime das Leis Trabalhistas, observados os critérios e normas internas e do Plano 
de Carreira do Corpo Docente. 
Art. 120 A admissão do docente é feita mediante Edital de Contratação e indicação da Coordenadoria Geral 
Acadêmica, com a colaboração do Coordenador do Curso respectivo, conforme fixado neste Regimento e 
observados os seguintes critérios: 

I. Além da idoneidade moral do candidato, serão considerados seus títulos acadêmicos e 
científicos, experiências didáticas e profissionais, relacionados com matéria ou disciplina a 
ser por ele lecionada; e, 

II. Diploma de curso superior de graduação correspondente ao curso que inclua, em nível não 
inferior de complexidade, matéria idêntica ou afim àquela a ser lecionada. 

§ 1º O enquadramento funcional ou promoção deverá ser proposto pela Coordenação Geral 
Acadêmica e ser autorizado pelo Diretor Geral, nos termos das Normas do Plano de Carreira do Corpo 
Docente e da política de recursos humanos aprovada pelo CONSUP. 
§ 2º A demissão do docente será proposta pela Coordenadoria Geral Acadêmica, por indicação do 
Coordenador de Curso respectivo, ao Diretor Geral do CLARETIANOBV, para apreciação e 
encaminhamento à Entidade Mantenedora para deliberação. 
§ 3º As licenças ou afastamentos dos Docentes de suas funções no CLARETIANOBV são propostos à 
Coordenadoria Geral Acadêmica pelos Coordenadores de Curso, para autorização pelo Diretor Geral, 
segundo normas fixadas pelo CONSUP. 
§ 4º Em casos excepcionais, ou de extrema necessidade, o docente poderá ser contratado, por prazo 
determinado, segundo o disposto no art. 105, até que se dê o preenchimento das condições de 
enquadramento nos outros níveis do Plano de Carreira do Corpo Docente. 

Art. 121 Compete ao Docente: 
I. Elaborar o Plano de Ensino de sua disciplina e compatibilizá-lo com os demais do Curso, tendo 

em vista o seu Projeto Político-Pedagógico, além de promover a sua execução integral após 
apreciação do Coordenador de Curso e a competente aprovação pela Coordenadoria Geral 
Acadêmica; 

II. Orientar, dirigir e ministrar o ensino, a pesquisa e as demais atividades na área da sua 
disciplina, cumprindo integralmente o programa e a carga horária previstos no Plano de 
Ensino; 

III. Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do desempenho acadêmico, constantes no 
Plano de Ensino; 

IV. Entregar por escrito ou meio eletrônico à Secretaria Geral do CLARETIANOBV os resultados 
das avaliações de desempenho e demais trabalhos acadêmicos, nos prazos fixados; 

V. Observar e fazer cumprir o regime disciplinar do CLARETIANOBV; 
VI. Colaborar na elaboração e execução de Projetos de Ensino, de Pesquisa ou de Extensão, 

aprovados pelos órgãos competentes; 
VII. Participar de reuniões e trabalhos dos Órgãos Colegiados a que pertença e de Comissões ou 

Grupos de Trabalho para os quais for designado, bem como de reuniões gerais do corpo 
docente convocadas pela Coordenadoria Geral Acadêmica; 

VIII. Ter frequência obrigatória, salvo nos programas de Educação a Distância; e, 
IX. Exercer as demais atribuições que lhe forem cominadas pelos Órgãos Superiores do 

CLARETIANOBV e aquelas previstas em Lei e neste Regimento. 
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CAPÍTULO II - DO CORPO DISCENTE 

Art. 122 Constituem o Corpo Discente do CLARETIANOBV os alunos regulares e os alunos especiais. 
§ 1º O aluno regular é o aluno matriculado em curso de graduação. 
§ 2º O aluno especial é o aluno inscrito em Programas Especiais em cursos de graduação ou de pós-
graduação, de especialização, de aperfeiçoamento, de extensão ou em disciplinas isoladas de 
qualquer um dos cursos oferecidos regularmente pela Instituição, nos termos das normas aprovadas 
pelo CONSUP e conforme a legislação vigente. 

Art. 123 São direitos e deveres do Corpo Discente: 
I. Frequentar as aulas e demais atividades curriculares, conforme fixado em Lei, e utilizar os 

serviços educacionais, administrativos e técnicos oferecidos pelo CLARETIANOBV, nos 
termos do “Contrato de Prestação de Serviços Educacionais” celebrado com a Instituição; 

II. Observar o Regime Acadêmico e disciplinar e comportar-se, dentro e fora do 
CLARETIANOBV, de acordo com os princípios éticos; 

III. Utilizar os serviços administrativos e técnicos oferecidos pela Faculdade; 
IV. Ter acesso ao Catálogo de cursos que deverá estar à disposição dos alunos na Secretaria 

Geral da Faculdade e em seu sítio da internet; 
V. Prestar o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes – ENADE, proposto pelo Ministério   

da   Educação, condição prévia para obtenção do diploma, quando convocado; 
VI. Zelar pelo patrimônio do CLARETIANOBV; 

VII. Efetuar pontualmente o pagamento das taxas e contribuições devidas como remuneração 
dos serviços educacionais recebidos e nos prazos fixados no “Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais”, assinado com a Instituição, e submeter-se às Normas legais 
pertinentes no caso de não cumprimento dessas obrigações; 

VIII. Votar e ser votado, na forma da Lei, nas eleições para os Órgãos de representação estudantil 
no CLARETIANOBV; 

IX. Recorrer de decisões dos Órgãos Deliberativos ou Executivo do CLARETIANOBV. 
Art. 124 O Corpo Discente do CLARETIANOBV dispõe de representação estudantil, conforme fixado em Lei.  

§ 1º Os representantes discentes, com direito à voz e à voto, nos Órgãos Colegiados do 
CLARETIANOBV são indicados na forma da Lei vedada a acumulação de representação. 
§ 2º Aplicam-se aos representantes estudantis nos Órgãos Colegiados as seguintes disposições: 

a) São elegíveis os alunos regularmente matriculados; 
b) Os mandatos têm duração de um ano, vedada a recondução imediata; e, 
c) O exercício da representação não exime o estudante do cumprimento de suas 
obrigações acadêmicas, inclusive com relação à frequência às aulas e demais atividades. 

CAPÍTULO III - DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

Art. 125 O Corpo Técnico-Administrativo, constituído por todos os funcionários não docentes, tem a seu 
cargo os serviços necessários ao bom funcionamento dos diversos setores do CLARETIANOBV. 

§ 1º O CLARETIANOBV prima pela manutenção de padrões de recrutamento e seleção de seus 
funcionários, além das condições de trabalho condizentes com sua natureza de Instituição 
Educacional, bem como por oferecer a eles oportunidade de aperfeiçoamento técnico-profissional. 
§ 2º Os funcionários têm seus processos de seleção, movimentação, admissão ou dispensa efetivados 
pela Entidade Mantenedora, por indicação do Diretor Geral. 
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TÍTULO VI - DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I - DO REGIME DISCIPLINAR EM GERAL 

Art. 126 O ato de matrícula do Discente e de investidura em cargo ou função Docente ou Técnico-
Administrativa importa, de um lado, em compromisso formal ao “Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais”, e de outro, “Contrato de Trabalho”, firmado com a Instituição e, de respeito aos princípios 
éticos e legais que regem o CLARETIANOBV, à dignidade acadêmica, às normas contidas na Legislação do 
Ensino, neste Regimento, inclusive, as baixadas por órgãos competentes e autoridades respectivas. 
Art. 127 Constitui infração disciplinar, punível na forma deste Regimento, o não acatamento ou transgressão 
do compromisso a que se refere o Artigo anterior ou desídia no cumprimento das suas funções. 

§ 1º Na aplicação das sanções disciplinares, será considerada a gravidade da infração, à vista dos 
seguintes elementos: 

a) Primariedade do infrator; 
b) Dolo ou culpa; e, ou, 
c) Valor do bem moral, cultural ou material atingido. 

§ 2º Ao acusado será sempre assegurado o direito de defesa, no prazo fixado. 
§ 3º A aplicação a aluno ou docente de penalidade que implique afastamento temporário ou 
definitivo das atividades acadêmicas será precedida de Sindicância ou Inquérito Administrativo, 
mandado instaurar pelo Diretor Geral. 
§ 4º Em caso de dano material ao patrimônio do CLARETIANOBV, além da sanção disciplinar 
aplicável, o infrator estará obrigado ao ressarcimento. 

CAPÍTULO II - DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DOCENTE 

Art. 128 Os membros do Corpo Docente estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares: 
I. ADVERTÊNCIA, oral ou escrita e sigilosa, por: 

a. Transgressão dos prazos regimentais, atraso ou falta de comparecimento aos atos 
acadêmicos ainda que não resultem prejuízo ou transferência de responsabilidade a 
terceiros; 

b. Falta de urbanidade e respeito às pessoas e ao ambiente acadêmico com atitudes 
discrepantes em relação aos seus pares; e, ou, 

c. Falta de cumprimento do Programa ou carga horária de disciplina a seu cargo, bem 
como dos prazos de entrega dos atos acadêmicos. 

II. REPREENSÃO, por escrito, por: 
a. Reincidência nas faltas previstas no item I; 
b. Prática de atos incompatíveis com a dignidade acadêmica; 
c. Falta de acatamento e insubordinação às políticas institucionais, determinações das 

autoridades superiores do CLARETIANOBV, baseadas em Lei e nas disposições do 
Estatuto desta Instituição e deste Regimento, e, no que couber, do Estatuto da 
Entidade Mantenedora; 

d. Ofensas a qualquer membro do Corpo Diretivo, Técnico-Administrativo, Docente e 
Discente; ou, 

e. Falta de cumprimento de diligências solicitadas em nome da Diretoria Geral quanto 
a sua documentação pessoal, informes conexos, programas e Planos de Ensino. 
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III. DISPENSA: 

a. Abandono das funções, sem licença, por mais de trinta dias; 
b. Delitos sujeitos à ação penal; 
c. Por justa causa, nos casos previstos na Legislação Trabalhista; ou, 
d. Sem justa causa, motivada pela reincidência prevista nos itens anteriores, ou por 

motivos de ordem didático-pedagógica ou de acúmulo ou renovação de pessoal ou 
a critério da Entidade Mantenedora. 

§ 1º A aplicação das penalidades previstas nos itens I e II é de competência do Coordenador Geral 
Acadêmico do CLARETIANOBV e poderá ser feita em qualquer ordem nos itens previstos, 
dependendo da gravidade da falta ou transgressão. 
§ 2º A aplicação das penalidades previstas no item III é de competência do Diretor Geral, para as 
devidas providências legais e aquelas cominadas neste Regimento. 

CAPÍTULO III - DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE 

Art. 129 Os alunos estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares:  
I. ADVERTÊNCIA, por: 

a. Transgressão dos prazos regimentais que não resultem em prejuízo ou transferência 
de responsabilidade a terceiros;  

b. Falta de urbanidade e respeito às pessoas e ao ambiente acadêmico com atitudes 
conflituosas em relação aos seus pares; 

c. Desrespeito a qualquer membro do Corpo Docente, aos funcionários ou membros 
da Entidade Mantenedora; 

d. Ofensa ou injúria, oral ou escrita, feita a professor, funcionário, membros da 
Diretoria, Coordenação Geral ou de Curso; 

e. Atitudes de menor relevância, que perturbem a ordem ou contrarie a moral e os 
costumes pertinentes ao meio educacional; 

f. Desobediência às determinações da Diretoria, de qualquer membro do Corpo 
Docente ou de Autoridades Administrativas; e ou  

g. Dano material causado ao patrimônio do CLARETIANOBV, com obrigação de 
substituir o objeto danificado ou promover sua indenização. 

II. REPREENSÃO, por: 
a. Reincidência nas faltas previstas no item I; e, ou, 
b. Uso de meios indevidos durante sua conduta acadêmica. 

III. SUSPENSÃO, com perda das avaliações nesse período, por: 
a. Reincidência nas faltas previstas no item II; 
b. Ofensa escrita, oral ou por meio eletrônico, a qualquer membro do Corpo Diretivo, 

Técnico-Administrativo, Docente e Discente;  
c. Improbidade na execução de trabalhos escolares; 
d. Agressão física, ofensa escrita, oral, ou por meio eletrônico, a membro do corpo 

discente do CLARETIANOBV; 
e. Atitudes de maior relevância que perturbem a ordem ou contrarie a moral e os 

costumes pertinentes ao meio educacional, incompatíveis com a dignidade 
acadêmica; e, ou, 

f. Falta de cumprimento de diligências solicitadas quanto à documentação pessoal, 
informes conexos, e modificação de seus documentos. 
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IV. DESLIGAMENTO, com expedição da transferência, por: 
a. Reincidência nas faltas previstas no item III; 
b. Ofensa grave ou agressão à Diretoria ou Coordenadoria, a qualquer membro dos    

corpos docente e técnico-administrativo ou da Entidade Mantenedora. 
c. Atos desonestos ou delitos sujeitos à ação penal, incompatíveis à dignidade do 

CLARETIANOBV ou de sua Entidade Mantenedora; e, ou, 
d. Rompimento do “Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”. 

§ 1º A aplicação da penalidade de desligamento expressa nas alíneas a), b) ou c) do Inciso IV é de 
competência do Diretor Geral, sendo as duas primeiras por instauração de Sindicância ou Inquérito, 
por ordem do Diretor Geral, para apuração de responsabilidades. 
§ 2º Durante o Inquérito, a parte acusada não pode se ausentar, sob pena maior de ser considerada 
culpada. 
§ 3º Da aplicação das penalidades cabe recurso ao CONSUP, no prazo de quinze dias corridos e pode 
ser interposto com pedido de efeito suspensivo, no caso da pena de desligamento. 

Art. 130 O registro das penalidades é feito em documento próprio não constando do Histórico Escolar do 
aluno e será cancelado o registro das penalidades, de advertências e de repreensão se, no prazo de um ano 
da aplicação, o aluno não incorrer em reincidência. 

CAPÍTULO IV - DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

Art. 131 Aos membros do Corpo Técnico-Administrativo aplicam-se as penalidades previstas na Legislação 
Trabalhista. 

Parágrafo Único A aplicação das penalidades é de competência do Diretor Geral, exceto no caso de 
dispensa, que requer a anuência da Entidade Mantenedora. 

TÍTULO VII - DOS TÍTULOS E DIGNIDADES ACADÊMICAS 

Art. 132 Ao concluinte de curso de graduação no CLARETIANOBV, é conferido o respectivo Grau e expedido 
o Diploma correspondente, se aprovado em todas as matérias ou disciplinas do Currículo Pleno do Curso. 

§ 1º Para a obtenção do diploma, como condição prévia, o aluno, quando convocado, deverá prestar 
o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes – ENADE, proposto pelo Ministério da Educação, 
devendo constar do histórico escolar a sua situação de: regular, irregular, dispensado ou curso não 
selecionado. 
§ 2º O Diploma é assinado pelo Diretor Geral, pelo Secretário Geral e pelo diplomado. 
§ 3º Quando se tratar de Curso a que correspondam diversas Habilitações, o Diploma indica, no 
verso, a Habilitação obtida, acrescentando-se, mediante apostilamento, novas Habilitações que 
venham a ser obtidas na forma da Lei. 

Art. 133 Os Graus acadêmicos são conferidos pelo Diretor Geral ou nos seus impedimentos, pelo 
Coordenador Geral Acadêmico ou a quem ele delegar, em Sessão Pública e Solene, na qual os Graduandos 
prestarão Juramento de compromisso legal na forma aprovada pelo CONSUP. 

Parágrafo Único Ao concluinte que o requerer, de forma justificada, o Grau será conferido em ato 
simples, na presença de dois Docentes, em local e data determinados pelo Diretor Geral. 

Art. 134 Ao concluinte, com aprovação, em Curso de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Extensão ou de 
aprovação em disciplinas isoladas, será expedido o respectivo Certificado, assinado pelo Diretor Geral e pelo 
Secretário Geral, para que produza seus efeitos legais. 
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Art. 135 O CLARETIANOBV confere as seguintes Dignidades Acadêmicas: 
I. Título de “Professor Honoris Causa” à personalidade de alta qualificação que tenha 

demonstrado sua contribuição ao Ensino ou à Pesquisa, publicado trabalhos de real valor e 
que tenha concorrido efetivamente para o progresso do conhecimento; ou, 

II. Título de “Professor Emérito”, dado preferencialmente a Professor depois de haver prestado, 
por longo tempo, expressiva colaboração e inestimáveis serviços à Instituição, ou a 
personalidades externas, quando justas e nos mesmos termos anteriores. 

Parágrafo Único Os títulos e honrarias acima aludidos e outros deverão ser aprovados pelo CONSUP, 
por proposta do Diretor Geral. 

TÍTULO VIII - DAS RELAÇÕES COM A ENTIDADE MANTENEDORA 

Art. 136 A Entidade Mantenedora é responsável perante as Autoridades Públicas e ao público em geral pelo 
CLARETIANOBV, incumbindo-lhe tomar as medidas necessárias ao seu bom funcionamento, respeitados os 
limites da Lei, deste Regimento, da liberdade acadêmica e didático-pedagógica do Corpo Docente, do Corpo 
Discente e da autoridade própria de seus Órgãos Deliberativos e Executivo. 
Art. 137 Compete à Entidade Mantenedora prover adequadas condições de funcionamento das atividades 
do CLARETIANOBV, colocando-lhe à disposição os bens móveis e imóveis necessários, de seu patrimônio ou 
de terceiros a ela cedidos ou alugados, assegurando-lhe os suficientes recursos financeiros para custeio das 
suas finalidades, nos termos do Plano Orçamentário aprovado. 

§ 1º À Entidade Mantenedora reserva-se a Administração Orçamentária, Patrimonial e Financeira do 
CLARETIANOBV, podendo delegá-la no todo ou em parte aos membros da Diretoria Geral. 
§ 2º Dependem de aprovação da Entidade Mantenedora as decisões dos Órgãos Colegiados ou das 
Diretorias que importem em alteração no Plano Orçamentário. 
§ 3º O CLARETIANOBV goza de autonomia nos assuntos acadêmicos em geral, para o seu bom 
desempenho. 
§ 4º Os “Convênios e Parcerias Interinstitucionais” firmados entre Entidades e a Instituição são 
assinados pelo representante legal da Entidade Mantenedora e pelo Diretor Geral do 
CLARETIANOBV, por delegação de competência. 
§ 5º Os “Contratos de Prestação de Serviços Educacionais” firmados entre os alunos e a Instituição 
são assinados pelo representante da Entidade Mantenedora ou por delegação de competência. 

TÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 138 Salvo disposições legais em contrário, o prazo para interposição de recursos é de quinze dias 
corridos contados da data da publicação do Ato recorrido ou de sua comunicação ao interessado. 

Parágrafo Único As respostas aos recursos devem ser comunicadas no prazo de cinco dias úteis. 
Art. 139 As taxas e contribuições, mensalidades, semestralidades ou anuidades são definidas pela Entidade 
Mantenedora e publicadas em Ato específico pelo Coordenador Geral Administrativo, respeitados os termos 
do “Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”, firmado entre o aluno e a Instituição, nos termos da 
Legislação. 
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Parágrafo Único No valor das Taxas e demais Contribuições, estão incluídos os Atos obrigatoriamente 
inerentes ao trabalho acadêmico e seu pagamento obrigatório e devido será feito segundo os planos 
aprovados pela Entidade Mantenedora. 

Art. 140 As alterações e reformas deste Regimento são elaboradas pelo Diretor Geral e aprovadas pelo 
CONSUP e com anuência da Entidade Mantenedora, no que couber. 
Art. 141 Os casos omissos, urgentes, de transição ou de interpretação legal serão resolvidos pelo Diretor 
Geral, quando for o caso, ouvida a Entidade Mantenedora, nos casos pertinentes. 
Art. 142 Este Regimento entra em vigor para todos os efeitos, após a aprovação pelo Órgão competente, do 
Ministério da Educação, homologação do Ministro da Educação e publicação no Diário Oficial da União. 

Parágrafo Único Fazem parte integrante deste Regimento 
I - ANEXO I – Organograma da Estrutura Organizacional (Órgãos). 
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ANEXO I – ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (ÓRGÃOS) 

 


